
CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

Av Flores da Cunha, 799
CARAZINHO - RS
54-33302322 - CNPJ: 89.965.222/0001-52

www.caraz/nho_rs.gov.br

BOLETIM DE CAIXA E DE BANCOS DE 11/06/2014

MOVIMENTAÇÕES DO CAIXA
ENTRADAS (DÉBITO) VAL.ORES SAlDAS (CRÉDITO) VAlORES

Receitas Orçamentfirlas 0,00 Despesas OrçammUlrias 0,00
Receitas Extra-Qrçamentárlas 0,00 Despesas ExtraoCrçamentãrias 0.00
Retiradas de Bancos 0,00 Depósitos SaneMos 0,00
TOTAL. 0,00 TOTAL 0,00
Saldo Anterior 0,00 Saldo do dia 0,00
SOMA 0,00 SOMA 0,00

MOVIMENTAÇÕES DOS CAIXAS/BANCOS
CAIXA SALDO DÉBITOS CRÉDITOS SALOO

ANTERIOR DEPóSITOS RETIRADAS ATUAL
TOTAL 0,00 0,00 0,00 0,00

BANCOS SALDO DÉBITOS CRÉDITOS SALDO

ANTERIOR DEPÓSITOS RETIRADAS ATUAL
29049 - BANRISUl CAMARA 0402334103 0411233410 14.740,04 0.00 0.00 14.740,04
29836 - BANCO ITAU - CAMARA 'M" 105.705,28 35,47 11.423,41 94.317,34
TOTAL 120.445,32 35M 11.423,41 109.057,38
TOTALCADUVBANCOS 120.445,32 35,47 11A23,41 109.057,38

TRANSFERÊNCIAS BANCÁRIAS
DESCRIÇÃO I VALOR ESTORNO TOTAL BANCO

TOTAL I '." •.., •••• ••••
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAZJNHO

Av Flores da Cunha, 799
CARAZINHO. RS
54-33302322 - CNPJ: 89.965.222/0001-52

www.can3zinho.rs.gov.br

RECEITAS ORÇAMENTÁRIAS
DESCRIÇÃO VALOR ESTORNO I TOTAL TOTAL CONTA

TOTAL .." 0,00 I ." ."
~ V
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAZJNHO

Av Flores da Cunha, 799
CARAZINHO - RS
54-33302322 - CNPJ: 89.965,22210001-52

www.cerazinho.rs.gov.br

RECEITAS EXTRA'()RÇAMENTÁRIAS
DESCRiÇÃO

29836 • BANCO ITAU. CAMARA
29lI3ll -INSS

TOTAL

VALOR ESTORNO TOTAL TOTAL CONTA

35,47 0,00 35,47 35,47

"" 0,00 0,00 ""

B

-;-
TNClIA'8IÍlI~ReJalllril.>EmSsSDde Boletim Cllil_6m/s$btJIOO2.p/Jp Emissor. LlJciana Intl.s Ltlmpe1t De Sool8 &wt:: 2f}1. Data: 24-(!&.2QH _ 09:17:08

http://www.cerazinho.rs.gov.br


CAMARA MUNICIPAL DE CARAZJNHO
Av Flores da Cunha, 799
CARAZINHO - RS
54-33302322 - CNPJ: 89.965.222/0001-52

www.csrazinho.rs.gov.br

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS
DESCRlçAo VALOR ESTORNO TOTAL TOTAL CONTA

=~-BANCO lTAU .CAMARA 1.873.07 ',00 1.973.01 1_973.07
TOTAl. 1.813,07 ',00 1.9T3,07 ',00

_:~mo
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CAMARA MUNICIPAL DE CARAZJNHO

Av Flores da Cunha, 799
CARAZINHO - RS
54-33302322 - CNPJ: 69.965.222/0001-52

Aaenlr F1n..,ceIro
F'ablanoPerelnl

WIWi.caf8zinho.rs.gov.br

DESPESAS EXTRA-ORÇAMENTÁRIAS
DESCRIÇÃO VALOR ESTORNO TOTAL. BANCO

29045 .INSS

"'" -BANCO JTAU. CAIM.RA 35,47 0.00 3M1 M"'
29836 • BANCO ITAU • CAMARA,,~- COTARECEBIDA_IRRF PESSOJIL 8.260,23 0.00 8.260.23 0.00

"'" - COTA RECEBIDA _ RENDIMENTOS APLICAÇÃO "'''' 0.00 859.83 0.00

"'" - COTA RECEBIDA - IRRF SERVIÇOS 41.30 0.00 .'.30 0.00

31327 - SINDICATO DOS SERVIDORES MUMClPAlS 411.118 0.00 ~.OO 0.00

'"'' - TOlECOR CORRETORA DE SEGUROS =.00 0.00 230,00 9.450.34

.m~ 9.485,81 '00 1M/15,81 9.485,81

i'.•......,..

--------------------

---.....;.;..------------



CAMARA MUNICIPAL DE CARAZiNHO
MI'Ioo.sclllC"nIl •. f9!)
=111'11'0_ RS
54.JJJ<JlJ:li CNPJ 89.965222'lJOO1.52

óxT"-"TO BANCARIOSl"'énco

PEJ<looo. ,11OGo7O'~ • "iOOr1G"
SO'lEOmEO COlHAS BA"CMlLAS

COIH"': 1IJ$36 .6ANCO ITAU. CAMI\RA
DATA CONTRAPARTlDA PLJi.NllHA EMPENflO

INFORMAÇÕES COMPlEMENlAR~5

ORDEM CfEQUE SllP

106.105,3
D~BITO C""OlTO

",""""" ~ 'NSS
"'l&'2O" 29836'NSS

:15'.51

"8.26

7,;76,J3

',O~/
0,""/
moo
'0,00

~1.00

"UlO

71'.'~

1.~M.91

lUU,.:V
9UH,3oI

11.W,41
~Jl1,34

TOTAISDA MOVlMENTAÇAo NO DlA'
SALDO NO DlA:

TOTAIS DA MO~IMENTAÇAO:
SALDO FINA~:

:l9S!18. COM F>l!C!'6IDA _ RENDiMENTOS ""'-'CAçAo

:19~ corA RE""',o.o.. FlENOiMENIOSAf'LICAÇÃO

1"",~. corA RECEertlA .IR"' PESSOAl."~1'
""""lO" =, COTARECEI"'lA 'J<R"PESSOAL

11,00<0" """'. COTAJ«CEBIDIl 'RRF,",RYIÇOS

"'6&'101< 29~. COT" RECHlIOA 'RFlF SEflV1ÇOS

111ll&1O" 29~9. cor.••RECE810ft . U'tll< sEJlVICOS
l1J<1G11ll" ~'m.'OI.ECOR CORllETOAADEsEGuROS
1'1<lGI'>Il" 01311. S'NDfCo>,IOOOSSEIIVOOIlU ........,C'P~1S
1I'U"'2IlI' ,, __ CAA"~l1AlI ••.••"KOCt1><AN1'lSf.RVloFO""'trD

11.06120,. 132669. CAARETTA UM'" KOCHJoWlN SER'" '''''01<1.1 ~TO

11.'0&':'01< I1G'lG11rOWAP,o,GrO"EU=

,,~O" 1"':l').lOCAWEBSCR"'COSl:EI~lrR~", SA
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Dados da Ordem de Pagto.
ElE.MEKTO OESCRlçAo
3339039970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO
ReI. Nota Fiscal nO; 1118. de 0310612014

Órgão
Unidade
Função
ProJ/Atlv
Dotação
Elemento

Recurso

CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Flores ela Cunha
CARAZINJ10
54.33302322

89.965.222/0001.52

: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 • CAMARA MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVA

: 2005 - MANUTENÇAo GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL
: 01.01.01.031.0001.2005.3339039000000.0001
: 3.3.9.0.39.00.00.00
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
1 - LIVRE

ORDEM DE PAGAMENTO w: 260949
DATA DE EMISSÃO: 03/06/2014

Dados do Credor.
N°Credof :132669 CNPJ: 12084301000120
Nome . GARRETTA LIMA & KOCHHANN SERV INFORM LTD
Endereço . R IPIRANGA
Munlcipio : CARAZINHO-RS CEP:
BancoIAg./Conta
Telefone Fax :

I Empenoo N"
365/2014

II ". 00 "~mo
619,00

VAl..OR ~"~ P"'GO ~~o
91,00 0,00 0,00 91,00
91,00 0,00 0,00 91,00

TOTAL DA ORDEM 91,00

SALDO ANTERIOR 631,00

OUTRAS OROENS 182,00

VALOR RESTANTE 546,00

1

OBSERVAÇOES:
VLR. REF. PAGTO. SERViços MANUTENÇÃO SERVIDORES DE REDE SISTI:.MA OPERACIONAL LINUX DEBIAN 6.2 32 BITS, CFE. CONTRATO 01012014 E DEMAIS

COMPROVANTES ANEXOS.

Repasses Dados das Retenções

TOTAL 0,00

TOTAL 0,00

LIQUIDO DA ORDEM DE PAGTO. 91,00

ienlll
H<JfImann

DA"11 JUN 1014

AGENTE FINANCEIRO

CHEQUEW

TESOURARIA

OANCON" ~
DOCUMENTO N'

PAGUE-5E

1 JUN 1014,

Presidenl. Log; ~V<>
Rudlnej Bromb~1a

CREDOR

RECIBO

RECEBI(EMOS) DO MUNlclPIO DE CARAZINHO, A IMPORTÂNCIA AOAIXO ESPECIFICADA, REFERENTE A:.

( ) PARTE DO VALOR EMPENHADO ( ) SALDOfTOTAL EMPENHADO

R$ R$

'"---'---'--- --------------- '"---'---'--- ---------------
CREDOR

-... .<B<IJ-,,"' um l"via

J



Banco ltaú - Comprovante de Pagamento
Títulos Outros Bancos

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta debitada:
Nome: CAMARA MUNICIPAL DE CARAZiNHO

Agência: 9209 Conta: 10809 - 2
Dados do pagamento:

CPF/CNPJ: O
Nome do favorecido: CARRETA

Código de barras: 00190 00009 02389 820008 00000 507178 7 60930000018200
Valor do documento: R$ 182,00
Valor de juros/multa: R$ 0,00

Valor de desconto/abatimento: R$ 0,00
Valor do pagamento: R$ 182,00
Data de vencimento: 13/0612014

Informações fornecidas
pelo pagador:

Operação efetuada em 11/06/2014 às 1625 57 via Slspao, CTRL 999796584000018.
- O cliente assume tolal responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.
Autenticação:
107 45C29061 C 1A894A387 445EAD6FE333F AD 771 A

DiMdas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Ilai, 01300728 0728 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Cooosco nO\WIWjtau COlTl.Or.
Se nlloficar satisfeito coma soluçA0 apresentada, ligue para a Duvidoria Corporativa Itau 08005700011 (em dias ilteis, das 9h às 18h) ou Cai.a Postal 67.600, CEP
03162.971. Deficientes allditivos ou de fala: 0800 722 1722 (todos osdias, 24h)



CARRETTA & LIMA SERVICOS DE INFORMATICA. CNPJ 12.084 3011000,-20

~ BANCOOOBRASllj001-9 0019000009 02389.820008 00000,507178 760930000018200 Recibo de Entrega

00358-' , 32986-X

C".MARA MUNICIP.A.l DE CAJ-l,>2INHO. CNPJ' 89 965 22210001-52 23898200000000507

1310612014
:. Lc,,'''",-,'')
NF 1118

Valor cio Ooc",~cnto
18200

R~oebl(e"o'l o I:lDqcc:o
C<lm~"a. <amoler;";c ••

Dô:'; d. Entre<;)" fJome

Pagável em qualquer banco ate o vencimento.

~ BANCODOBRASllj001-9
I ",I.' '

~avel em qual ucr banco até o ~encimenlo.

00190.00009 02389,820008 00000.507178 760930000018200

uso do anco

Recibo do Sacado

CARRETTA & LIMA SERVICOS DE INFORMATlCA - CNPJ: 12,084.301/0001-20

AV i'lO'lES DA CUNHA 1104 SAL~ 108 C~R"lINIICllrlS 99:.1]O.00D

" """1' ':" '-,h

04/06120g "' 1118"," , , 1,,'1"

'" ." ",,' ,1"",0."" :',,1>. ,',

Da", Prece"
0~/0612014

o
OONNECTGS

Venclmuto
13/06/2014

00358-1/32986-X
rlo,so Numera

23898200000000507
l") Valor do Doc~m.nto

162,00

l'IM",õIM,,"õ

I",' Va'or CObradD

CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
AV, FLORES DA CUNHA. 399- CENTRO
99500-000 - CARAZINHO - RS. CNPJ. 89.96522210001-52

Esta rec,ho ",m~nl0 ""li ,-ar,dMO eM1 a a",em,ca:;âo mect.nlCll O<JacornpannMO do
,"",Do de P"9"menLC "mrt,do poIo b(!neD
Rece~lmenlo alravé, de cnoq~e nO 00 ~.nco
ESla QUllaÇ~OS" lera "alidaao .F'Ó' o p>lgamenra do chequ~ ,"clm' pero ~a"co do s.""do

Au'en"Cllç~o Mecànl""

~ BANCODOBRASil I00 1-9 !
í Pa~;;vel em qualque, barlCo até o vencimento.

00190,00009 02389.820008 00000.507178 760930000018200
Vencimento

13/06/2014

182,00

~Gê"Cla 1UJ<j'go doCecenle
00356-1/32986-X

23698200000000507I(")V.lo, do Dooumento
(-I l~"nn'o !~Oa~me,1[C

Dala preces>
04106/2014

17 r 19

CARRE'I TA & LIMA SERVICOS DE INFORMATlCA

i' ,Mora I Mulla

r", Va'or Gob"oo

CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
AV, FLORES DA CUNHA, 399 - CENTRO
99500-000 - CARAZINHO - RS - CNP J: 89,965,22210001-52

Ficha de Compensação



0 OONNECT~
Carretta Lima & Kochhann Serviços

de Informática LTDA

Tecnologia da Informação
Fone: (54) 3330.3025

Rua Ipiranga, ~11 • Bairro Glória - Carazinho/RS

CNPJ: 12.084.301/0001-20 I"se. Municipal: 98.662

NOTA FISCALDEPRESTAÇÃODESERVIÇO N~ 1 1 1 B
Data da Emissão: 03 I OG /20 j!/
cliente: CÂm~'l.A fi]o"JJ,CI PfN. Qe CMI\iI,U4Q

End.:-Âv, rJ..09ç~~" G,oJUd, 3% Cld,d"CA '2AçlJJl.Ia )QS
Fone: CNPJ: Qi1,ü.,ios, lU/OOCt -5.2 ICMS:

QUANilii' __ ." .~OJ!?CRIM~NAÇAO DOSSERVIÇOS
" _., M'_ "'" _

~.REÇO. UNITÁFUO .PRECO.TOTAL,.- ..

IfJ,4"lIí.' ~V. / rvv> OI ()
'h J. O/(,II!AJA/.~, o ";/JO:O" ÇJ/IJI

.. .. -., .. .,.. ",--.-- .

/,
Agradecemos a Preferência.

TOTAL R$ [W1L-0@o_JG. Patronato -CNPJ 92_874.775/0006-19
l' Via Brnnca/Clienle - 2' Via Amart'Iil/Talão 3' Via Azul{Colltabilldade

1001 a 1300 - SO>t3- 02/2014 - Aut. N.~012591/2014,

"
I
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fi CAMARA MUNICIPAL DE CARAZJNHO
NOTA DE EMPENHO Na: 000365Av Flores da Cunha, 799

CARAZINHO DATA DE EMISSÃO: 10/04/2014
54-33302322

TIPO: GLOBAL_.
89,965.2221\)001-52

Órglo ; 01 • CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Dados do Cred",

Unidade : 01 - CAMARA MUNICIPAL N° Credor : 132669 CNPJ: 12.084.301fOOO1-20
Funç.lo : 01 -LEGISLATIVA

Nome : CARRETTA LIMA & KOCHHANN SERV INFORM LTD
Endereço : R IPIRANGA, 111

Subfunção: 031 - ACAO LEGISLATIVA Munlclpio ' CARAZINHO-RS CEP: 99500000
Programa : 0001 - EXECUÇÃO DAAÇÁO lEGISLATIVA Telefone F"
Proj/Atlv . 2005 - MANUTENÇÃO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL
Rubrica 3.3.3.9.0.39.00.00.00 PROCESSO DE COMPRA N' 000000 sec. DO EMPENHO r-r 350134

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recurso ; 1 -LIVRE AUTORIZAÇÃO w 223753 PROC.ADMIN (PA):

, I VolorOrçado 1n.OOO,OO II 5aldo Anlerio< 92.062,91 IReduzido : 4625
Licitação

Modalidade de Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO I Valor E"""""lldo 819,00 II 5aldoAtual 91.243,91 ICaracterlstica Peculiar : 000 - NÃO SE APLICA

QUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALQRUNITÁRlO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.97.00.00 • DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO, SERVIÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 91,00 819,00
(VLR. REF. PAGTO. SERViÇOS MANUTENÇÃO SERVIDORES DE REDE SISTEMA OPERACIONAL. LINUX OEBlAN 6.2
32 BITS. CFE. CONTRAT001012014 E DEMAIS COMPROVANTES ANEXOS.)

,

RESUMO: Vl.R. REF. PAGTO. SERVIÇOS MANUTENÇÃO SERVIDORES DE REDE SISTEMA OPERACIONAL LINUX OEBIAN
6.232 BITS, CFE. CONTRATO 01012014 E DEMAIS COMPROVANTES ANEXOS.

DESTINO: TOTAL 819,00

CONTAPI'fflÃ GERAL ----- PAGUE-SE TESOURARIA

(/ E CONl'E 00

JI~.r ~, f: CHEQUEN" MOA

ç;.;;;<. ,
'''''''~• J" DOCUMENTO N"

1

~

Presidenta Leglslallw
Rudin •• Brembma

AGENTE FINANCEIROJMé VenWo C. Halfrnann

RECIBO

RECEBI(EMOS) DO MUNIClplO DE CARAZINHO. A IMPORTÂNCIA ABAIXO ESPECIFICADA, REFERENTE À:
I ) PARTE 00 VALOR EMPENHADO I )SALDO~OTALEMPENHAOO

R' RI
EM ---'---'--- EM---'---'---

CREDOR CREDOR

EmII:sor.luIouza DeIJl:OMl6l2OI4 Horo: 12:00:00 '.vta

J



/i CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO ORDEM DE PAGAMENTO N°: 260964Av Flores da Cunha
CARAZINHO DATA DE EMiSSÃO: 0310612014
54.33302322

~
, 89.965.22210001-52

01 • CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Dados do Credo~

Órgão N° Credor : 132669 CNPJ: 12084301000120
Unidade : 01 - CAMARA MUNICIPAL Nome : CARRETTA LIMA & KOCHHANN SERV INFORM LTO
Função : 01 - LEGISLATIVA Endereço : R IP1RANGA
ProJlAtlv : 2005. MANUTENÇÃO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL Município : CARAZINHO-RS CE?:
Dotação 01,01,01.031 ,0001.2005.3339039000000.0001 Banco/Ag.fConta
Elemento 3.3.9.0.39.00.00.00 Telefone F"

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recurso : 1 -LIVRE I Empenho N" I1 ,"" '" '_mo I53612014 91,00

Dados da Ordem de Pagto.
,"",",o DESCRiÇÃO , VALOR ~"""" "'00 ••~o
3339039970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO 91.00 0,00 0,00 91,00
Ret. Nota F"l$cal nO: 1118. de 0310612014 91,00 0,00 0,00 91,00

TOTAl DA ORDEM 91,00

SALDO ANTERIOR 91,00

OUTRAS ORDENS 0,00

VAlOR RESTANTE 0,00

OBSERVAÇOES:
VLR. REF. PAGTO. SERVIÇOS ADICIONAIS MANUTENÇÃO SERVlOOR NA TROCA INTERNET CFE. ESTABELECIDO CONTRATO 01012014 E DEMAIS COMPROVANTES

ANEXOS.

Repasses Dados das Retenções

TOTAL 000

TOTAL 0,00 LIQUIDO DA ORDEM DE PAGTO. 91,00

~~G~L~ PAGUE-5E TESOURARIA

EM HAOO E CONFER ~

~. ck
{ ~ (YJ~. H'"""~

CHEQUE N'" o.,. 11 JUN 1014
~BANCON"

DOCUMENTO N"

~

Presid""te Legislativo
Ruo;",,1 B,<>m!llla

1dQ'-,,,,,
RECIBO

RECEBI(EMOS) DO MUNlclPIO DE CARAZlNHO, A IMPORTÂNCIA ABAIXO ESPECIFICADA, REFERENTE A:

( ) PARTE 00 VALOR EMPENHADO ( ) SALDOfTOTAL EMPENHADO
R$ R$
EM ---'---'--- EM - __ '___ 1__ -

=OOR CREDOR

.
J



CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Flores da Cunha, 799
CARAZINHO
54-33302322

NOTA DE EMPENHO W:
DATA DE EMISSÃO:

TIPO:

000536
03/06/2014
ORDINÁRIO

Dados do Credor.

N" Credor : 132669 CNPJ: 12.084.30110001-20
Nome : CARRETIA liMA & KOCHHANN SERV INFORM LTO
Endereço : R IPIRANGA, 111
Municlplo : CARAZINHG-RS CEP: 99500000
Telefone Fax :

89.965.222K1001-52
Órgao : 01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
Unidade . 01 - CAMARA MUNICIPAL
Função : 01 - LEGISLATIVA
SubfunçAo: 031 • ACAO LEGISLATIVA
Programa' 0001. EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
Proj/Ativ 2005 - MANUTENÇAo GERAL DA CÃMARA MUNICIPAL
Rubrica 3.3.3.9.0.39.00.00.00

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
Recurso 1 -liVRE

Reduzido : 4625
L1cltaçlo
Modalidade de LIcitação: DISPENSA DE lICITAÇAo
Caracterlstlca Peculiar : 000 - NÃO SE APLICA

PROCESSO DE COMPRA N" 000000

AUTORIZAÇÃO N" 228574

I Vllor Orçado
, 177.000,00

I ValorE~ 91,00

SECo DO EMPENHO N" 354731

PROC. ADMIN (PA):

II ~ooAA'",,, 872.601,7

II SaIdoAllJIl 72.510,78

aUANT MATERIAL OU SERVIÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.97.00.00 - DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO
SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
(VLR. REF, PAGTO. SERViÇOS ADICIONAIS MANUTENÇÃO SERVIDOR NA TROCA INTERNET CFE.
ESTABELECIDO CONTRATO 01012014E DEMAIS COMPROVANTES ANEXOS.)

RESUMO: VLR REF. PAGTO. SERVIçoS ADICIONAIS MANUTENÇÃO SERVIDOR NA TROCA INTERNET CFE.
ESTABELECIDO CONTRATO 01012014E DEMAIS COMPROVANTES ANEXOS.

DESTINO: TOTAL

91,00 91,00

91,00

PAGUE-SE

CHEQUE N'

BA~CON"
DOCUMENTO N'

Praslde"1e Legislativo
RLIdinei 6romb1la

/l;)IreIord la
J. J0s6 V nào C. H<tli"nann

TESOURARIA

AGENTE FINANCEIRO

CREDOR

RECIBO
RECEBI(EMOS) DO MUNIClplO DE CARAZ1NHO. A IMPORTÂNCIA ABNXO ESPECIFICADA, REFERENTE A:

( ) PARTE DO VAlOR EMPENHADO ( ) SAlDOfTOTAl l:'MPENHACO
R$ R$

'"---'---'--- -------- ------ '"---'---'---
CREDOR

j



r1,;;:"•• ;:-"••õiQ""••O,--------------------
N° Credor : 126968 CNPJ:
Nome : FOLHA PAGTO,MENSAL
Endereço
Município : CARAZINHO-RS CEP'
Banco/Ag./Conta
Telefone Fax

Órgão
Unidade
Funçao
ProvAtiv
Dotação
Elemento

712,15540/2014

ORDEM DE PAGAMENTO N': 260999
DATA DE EMISSÃO: 0310612014

CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Flore~ d<ilCunha
CARAZII$lHO
54.333023~2-

89965222/0001-52

01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - CAMARA MUNICIPAL

. 01 - LEGISLATIVA

. 2005 - MANUTENÇÃO GERAl DA CÂMARA MUNICIPAL
01.01.0'.031.0001.2005.3319004000000.0001
3.1.9.0.04.00.00,00
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

LR_._'_"B_O __ '_"_L_'V_R_E -' I EmpenhoN'
Dados da Ordem de Pagto.
ELEMENTO DESCRiÇÃO

3319004990200 OUTRAS CONTRATA OES POR TEMPO DETERMINADO

Rar. Nota Fiscal nO: RESCISÃO, de 0310612014

VAlOR
712,15
712,15

ANULADO

0,00

0,00

PAGO

0,00
',00

SALDO

712,15

712,15

TOTAL DA ORDEM

SALDO ANTERIOR

OUTRAS ORDENS

VALOR RESTANTE

712,15
712,15
0,00
0,00

OBSERVAÇÓES:
VLR, REF, A RESCISÃO DO CONTRATO 010/2014 PARA O CARGO DE COZINHEIRA CFE. RESUMO DA FOLHA E DEMAIS COMPROVANTES EM ANEXO.

Repasses Dados das Retenções

TOTAL 0,00

TOTAL 0,00 LiaUIDO DA ORDEM DE PAGTO. 712,15

CONTADO RAC PAGUE-8E TESOURARIA

AGENTE FINANCEIRO

"" 11 JUN 2014CHEQUE N'

BANCON'~
DOCUMENTO N"

P 'denle L"Ilisla~""
Rud<nei Brombilla

DATA
Contador

DO E CONFERIDO

CREDOR

RECIBO

RECEBI(EMOS) 00 MUNICIPIO DE CARAZINHO, A IMPORTÂNCIA ABAIXO ESPECIFICADA, REFERENTE A:

( ) PARTE DO VALOR EMPENHADO ( ) SAlDOfTOTAL EMPENHADO

RI R'
'M ' '___ 'M ' ' ~ _

CREDOR

__ '~"'"''



I

li CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO NOTA DE EMPENHO N', 000540
Av Flores da Cunha. 799

DATA DE EMiSSÃO:CARAZINHO 03/06/2014
54-33302322 TIPO, ORDINÁRIO
89.965.222/0001-52

Órgão 01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES Dad", do Credor:
N° Credor : 126968 CNPJ. ,./-

Unidade 01 - CAMARA MUNICIPAL Nome : FOLHA PAGTO.MENSAL
Função 01- LEGISLATIVA Endereço : ,O
Subfunção: 031 - ACAO lEGISLATIVA Município : CARJ\ZINH0-RS CEP:
Programa 0001 - EXECUÇÃO DA AÇAO LEGISLATIVA Telefone F••
ProjlAtiv 2005 - MANUTENÇÃO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL

Rubrica 3.3.1.9.0.04.00.00.00 PROCESSO DE COMPRA N" 000000 SEQ. 00 EMPENHO N" 354766
CONTRATACAO POR TEMPO DETERMINADO

Recurso 1 - LIVRE AUTORIZAÇÃO N" 228604 PROC. ADMIN (P.A,):

I
Valor Orçado 80.000,00 I [ SoldoAnl<lnor 55.798,71 IReduzido 4593

Licitação
Modalidade de Licitação: DISPENSA DE LICITAÇÃO I Valor Emf"l'1hado 712,15 II SaldoA""'1 55.086,56 ICaracterística Peculiar 000 NÃO SE APLICA

QUANT MATERIAL ou SERViÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.1.9.0.04.99.02.00 -OUTRAS CONTRATAÇÕES POR TEMPO DETERMINADO, CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 181,25 181,25
(VENCIMENTO BÁSICO.)

, CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 60,62 60,62
(INSALUBRIDADE)

, CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 268,73 268,73
(FERIAS EM RESCISÃO.)

, CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO 201,55 201.55
(13" SALÁRIO E INSALUBRIDADE EM RESCISÃO.)

RESUMO: VLR. REF. A RESCISÃO DO CONTRATO 01012014 PARA O CARGO DE COZINHEIRA. CFE. RESUMO DA FOLHA

E DEMAIS COMPROVANTES EM ANEXO ..

DESTINO: TOTAL 712,15

~O"A G'RA' -....... PAGUE-SE TESOURARIA

'M~',~~t:- ",/~ CHEQUE N° DATA

,
../ Conlador c n BANCO N'

DOCUMENTO N'

~./l#/
~ ,""

Presidente Legislaüvo

A
Rud;o," Srombdla

J!:l>tor de ,I'YM;ente AGENTE FINANCEIRO
osl> V",,~ncio C. Hol'I'mann

RECIBO

RECEBI(EMOS} 00 MUNJClplO OE CARAZINHO. A IMPORTÂNCIA ABAIXO ESPECIFICADA, REFERENTE À:

( ) PARTE DO VALOR EMPENHADO ( ) SALDOfTOTAL EMPENHADO

"' R$

'M---'---'--- 'M---'---'---
CREDOR CREDOR

E""ssor. ellme<t DelB: 03.(1&12014 Hora: 12:00:00



Banco ltaú S/A

Extrato de conta corrente

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
.Agência: 9209 Conta: 10809-2

Saldo' resumido - 16/06(2014 às09:44"44h

Descrição

TOTAL PI SAQUE

https:! !bank 1ineplus. itau. com, brlV l/PP ,11MGNersao Impres sao. h!m

Saldo (R$)

85.444,83

Extrato - Últimos 15 dias

Data Lançamento Valor (R$) Saldo (R$)

27/05 SALDO ANTERIOR 10,00

03/06 SISPAG FORNECEDORE~ 510,02-

03106 D SISPAG FORNECEDORES 2457,55-

03106 SISPAG FORNECEDORES TED 37.678,26-

03/06 D SISPAG FORNECEDORES 2489.19-

03/06 AG. RESGATE PP CP 43,135,62

03/06 SALDO 10,00

05/06 CREDITO CONSIGNADO 938,21-

05106 AG. RESGATE PP CP 938,21

05106 SALDO 10,00

09/06 SISPAG TRIBUTOS 39.135,81"

09/06 SISPAG FORNECEDORES 2.854,09-

09/06 SISPAG FORNECEDORES 1281,78-

09/05 O SlSPAG FORNECEDORES 0,10-

09/06 SISPAG FORNECEDORES TED 3.740,04-

09/06 O SISPAG FORNECEDORES 1,471,55-

09106 AG. RESGATE PP CP 48483,37

09/06 SALDO 10.00

11/06 SISPAG SALARIOS 676,68-

11/06 SISPAG FORNECEDORES 1078,92-

11/06 SISPAG FORNECEDORES 230,00-

11/06 O SISPAG FORNECEDORES 48,98-

11106 SISPAG FORNECEDORES TED 9171,36-

11/06 D SISPAG FORNECEDORES 182,00-

11/06 AG. RESGATE PP CP 11.387,94

11/06 SALDO 10,00

13/06 D SISPAG FORNECEDORES 153,90-

13/06 SISPAG FORNECEDORES TED 10.016,04-

13/06 RESGATE ITAU PP APROX 10,169,94

13106 SALDO 10,00

Posição da Conta Corrente

Descrição Valor (R$)

(+) SDO PROV CTA + APL AUTOM 10,00

(+) APLlC RESG AUT 85434,83

(:=) VALOR TOTAL OISPONIVEl PARA SAQUE 85.444,83



CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Flores da Cunha, 799
CARAZINHO - RS
54-33302322 - CNPJ: 89.965222/0001-52

wwwcaraz;nho.rs,gov.br

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO
ARQUIVO: DE RESCISÃO
PERfoDO: 0612014
VINCULO: GERAL

RESUMOGERAL-LOTAÇAo o A9999

I RUBRICA I N,FUNC, I QUANT. I DESCRiÇÃO
0001 1 16,50 VENCIMENTO BÁSICO
0012 1 0.00 INSALUBRIDADE
2001 1 13.75 VENCIMENTO BASICO SI FÉRIAS
2012 1 0.00 INSALUBRIDADE SI FÉRIAS
4001 1 13-75 VENCIMENTO BASICO 8/130 SALÁR
4012 1 0.00 INSALUBRIDADE SI 130 SALÁRIO
R904 1 8.00 %INSS SI SALÁRIO
R905 1 8.00 %INSS S/130 SAlARIO
R931 1 1.00 113DE FERIAS

I PROVENTOS I DESCONTOS I
181,25
60,62
151,04
50,51
151.04
50,51

19,35
16,12

67,18

TOTAL
TOTAL LIQUIDO
N. FUNCIONÁRIOS
BASE PREVIDI::NCIA
BASE I.R.R.F
EMPENHOS
P.EXTRA
RETENCAO
DEDUCAO
DIFERENCA

712,15 35,47
676,68,
443,42
241,87
0,00
0,00
0,00
0,00

676,68

PREVI;

BASE F.G.l,S.:

0,00 INSS:

0,00 F.G.l.S. EMPR:

443,42 IpeJRs Prev.3:

0,00

0,00 BASE PREV.4: 0,00

Pessoaf>RelalMos FinanC8iros>Resumo da Folha pes2J"sumoO02,php Emisso~ Ahmad IssaArarljo Rem",," Exe<c: 2014 [).aIs: 1(1-1)1;.2014_ 14:10:29 Pág 1/1



CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Ay fi.,.•••C~CU~ha
CARAZltl'HO
!ioI_33:ll11321

SlIP: 039597
Evento: 11 - DEPÓSITO DE DIVERSOS - RECEBIMENTO

DATA
11/0612014

VALOR
R$ 19,35

CGM
126968. FOLHA PAGTO.MENSAL

DÉBITO
29836 BANCO ITAU • CAMARA

CRÉDITO
29045 • INSS

HISTÓRICO

3 - VLR,REF.

reclsão contrato 01012014

At1.-nl. finon".I,,,
FolllI,""_.Iro

TESOURARIA

Banco

PAGUE.SE

I',y Itl.nto tlo L"II 10"'0
f!utlln.' B,omnm"

COI'HAOORJA GERAL

RECIBO

RECEB1(EMOS) DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, A IMPORTÂNCIA ACIMA ESPECIFICADA.

R. _ 'M ' ' _ R$, _ 'M ' ..' _

CREDOR



CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av FIoJ••• <I~Cun"~
CARAZ1NHO
54.llJll1322

SLlP: 039598
Evento: 11 - DEPÓSITO DE DIVERSOS - RECEBIMENTO

DATA
11/0612014

VALOR
R$ 16,12

CGM
126968. FOLHA PAGTO.MENSAL

DÉBITO
29836 BANCO ITAU • CAMARA

CRÉDITO
2;Q45 • INSS

HISTÓRICO

3 - VLR.REF,

roc:.:.âo contrato 010f2014

RECEBI(EMOS) DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAZlfJHO, A IMPOFlTÃNCIA AClfM ESPECIF!CADA

I

I,
I
li
I'
i I
I i
I!
11

II
! II:~I
!

A~enlo HnellCtUlO
Febiono ""'~I,n

E" ' , _

TESOURAR!/l

Ela"C" ~

Cl><lq,,@ ~, e:to-
"", 11 JUN 1U14
--'--'---

___ .~ ~ __ ~ o '_0 "' __

R;. _

FIEC160

E" ' ' _

!I,------T
! I (OII;.:..ocr.w>.GERJ\~

i
I
I
!III
j R$. _

i~1 '_"'00_, __ ._'

I
'---------- -------"---'--_. ----



t

,..,,, ,_,,,,,,,,, "" ••.•"'".,,. '''~

CARAZINHO - RS
54-33302322 - CNPJ: 89.965.222/0001-52

wv.r.v.carazinhoJs.gov.br

VINCULO GERAL

RESUMO GERAL _ LOTAÇÃD O A 9999

I RUBRICAI N.FUNC .. 1 QUANT. I DESCRiÇÃO.
0001 1 .1650 VENCIMENTO BÁSICO
0012 1 0,00 INSALUBRIDADE
2001 .1 13,75 VENCIMENTO BASICO SI FÉRIAS
2012 1 0,00 INSALUBRIDADE SI FERIAS
4001 1 13,75 VENCIMENTO BASICO 81130 SALAR
4012 1 0.00 INSALUBRIDADE 8/130 SALÁRIO
R904 1 8.00 %INSS SI SALÁRIO
R905 1 8,CO %INSSS/130SALÁRIO
R931 1 1.00 1/3 DE FERIAS

I PROVENTOS I OESCONTOsl
18.1,25
60,62

151,04
50,51

151,04
50,51

19,35
16,12

67,18

TOTAL
TOTAL lÍQUIDO
N. FUNCIONÁRIOS
BASE PREVIDÉNCIA
BASE I.R.R.F
EMPENHOS
P.EXTRA
RETENGAO
DEDUCAO
DIFERENCA

712,15 35,47
676,68

1
443,42
241,87

0,00
0,00
0,00
0,00

676,68

PREVI;

BASE F.G.T,S.:

0,00 INSS:

-0,00 F.G,T.S, EMPR

443.42 1;>eIRsPrev.3:

0,00

0,00 BASE PREV.4: 0,00

s ••• ".",,-nI\Q
Pf!sscaI>Rela!ório. Finan""iroi>Rasumo da Folha pss2_restJ/OO002.phi' E"ú'"or: Al>mad issa Araujo !<HI,man. E,ere: 2014 DaJa: 10-06.2014 • 14"W:29 . Pág 111



"'Oo".c"c.c."~=occ_--------------------,
N~Credor : 144139 CNPJ: 02351877000152
Nome : LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET SA
Endereço : RUA ITAPAIUNA
Municipio : - CEP:
B,mco/Ag.lConta
Telefone Fax

Órgão
Unidôlde
Função
Proj/Ativ
Dotação
Elemento

,

<i \,.-

1,078,92562/2014

ORDEM DE PAGAMENTO N°: 261103
OATA DE EMISSÃO: 11/06/2014

CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Flores da Cunha
CARAZINHO
54-33302322

89.965.222/0001-52

: 01 - CAMARA MUNICIPAL DE"VEREADORES
. 01 - CAMARA MUNICIPAL
: 01 - LEGISLATIVA
2005 - MANUTENÇÃO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL
01.01.01 ,031.000 1.2005, 3339039000000.000 1
3.3.9.0.39,00.00.00
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

L

R
_._._"'_'_. __ '_-_L_'V_R_E ----' I Empenha N"

Dados da Ordem de Pagto.
ELEMENTO DESCRIÇÃO
3339039970000 DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO
ReI. Nota Fiscal nD: CONTR 014/2014, de 11/06/2014

VALOR

1.078,92

1.078,92

ANULADO

0,00
0,00

PAGO

0,00
0,00

'-"-".
1,078,92
1,078.92

TOTAL DA ORDEM

SALDO ANTERIOR

OllTRAS ORDENS

VALOR RESTANTE

1.078,92

1.078,92

0,00

0,00

OBSERVAÇÕES:
VLR REF. A SERViÇOS DE HOSPEDAGEM DO SITE DA CÂMARA, ADMINISTRAÇÃO DE EMAILS E WEBMAIL, CFE CONTRATO 01412014. CFE. SOLICITAÇÃO E

COMPROVANTE EM ANEXO,

Repasses Dados das Retenções

TOTAL 0,00

TOTAL 0,00 LIQUIDO DA ORDEM DE PAGTO. 1.078,92

co ORlA GERAL PAGUE-5E TESOURARIA

001,1 JUN 2014

AGENTE FINANCEIRO

CHEOUE N"

BANCO N'
DOCUMENTO N'

CREDOR

RECIBO

RECEBI(EMOS} DO MUNlclPIO DE CARAZINHO, A IMPORTÃNCIA ABAIXO ESPECIFICADA, REFERENTE Á:

( ) PARTE 00 VALOR EMPENHADO ( ) SALDOITOTAL EMPENHADO

R$ R$

'"------'---,--- --------------- '"---'---'--- ---------------
CREDOR

.....• -,.~,.,"'" l' via



30
horas

Banco ltaú ~Comprovante de Pagamento
Títulos Itau

Identificação no extrato: SISPAG FORNECEDORES

Dados da conta debitada:
Nome: CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

Agência:9209 Conta: 10809- 2
Dados do pagamento:

CPF/CNPJ: 02351877000152
Nome do favorecido: lOCAWEB SERV INTERNET S A

Côdigo de barras: 34191 759182736974293080893520009 3 60910000107892
Valor do documento: R$ 1.078,92
Valor de juros/multa: R$ 0,00

Valor de desconlofabatimenlo: R$ 0,00
Valor do pagamento: R$ 1.078,92
Data de vencimento: 11/06/2014

Informações fornecidas
pelo pagador:

Operação efetuada em 11/06/2014 às 16 17 18 via SlspaQ. CTRl 399787240000019
_O cliente assume lotaI responsabilidade por eventuais danos decorrentes de inexatidão ou insuficiência nas informações
por ele inseridas.
Autenticaçao:
301C4486987FC18859A7677639891715FF15E309

Dúvidas, sugestoes e leclamaçôes: na sua agência Se preferir, ligue para o SAC Ilaú: 0800 728 0728 (lodos os dias, 2~h) ou acesse o Fale Conosco no WI'/W.itau ~om.br.
Se Bao ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a Duvidoria CoIporaliva Ilaú: 0800 570 0011 (em dias úteis, das 9h às 18h) ou Cailla Postal 67,600, CEP
03162-971 Deficientes auditivos ou de 13la: 0800 722 1722 (todos osdlas. 2~h)



https:/lboletoavulso2.locaweb.com.brlboletolI0003034 93/912 73697.

34191.7591827369.74293080893.520009360910000107892

L Espécie

R$

IiiBanCOllaú S.A. 1341-71

L 8eneficiáriolCNPJfCPF LAgJCÓdi90 do beneficii"io

Locaweb Serviços de Internet. SA ~~~ LO~9~5:-_2_

INUmero do dOClJmento ICPF/CNPJ IVencimenlO
1000303493 02,351.877/0001-52 11f0612014IH Des_contO/Abatimento I(-)Outras deduçOes I(+J Mora/Multa I(+) Outros acréscimos

IPagador/C~JfCPFCamara Municipal de Carazinho - 89_965_22210001-52
Demonstrativo

I.Q,'" INosso número
_ 175191273697-41Valor do documento

I(-J Valor cobrado

AUlenticaçao Mecânica

.•.•.•.•••••••••.•••••••••••.••••••••.•.•.••••••••••••• çQr:t.e;Jl~.U[1M.p.Q[1SiJM<,I;l

34191.7591827369.74293080893.520009360910000107892&iBancOllaús.A. 1341-71

L Local de pagamento

QUALQUER B!'oN_COAJ~_O VENCIMENTO

I8eneficiárioICNPJfCPFLocaweb Serviços de Internet SA

I Data <,lodorumenl0 I Número do documento I Espécie doe, IAceite L Dala processamento
09f0612014 1000303493 DV A

1-Uso d~ banco I Carteira I Espécie LQuanlidade I Valor documenlo
175 R$ 1 1_078,92

InstruçõeS de responsabilidade do beneficiário:
Após Opagamento, não é necessário nos enviar o comprovante.

A instalação será feita em até 1 dia útil após
recebermos através do banco a comprovação do pagamento

Receber em até 2 dias após o vencimento

Pagador/CNP .llCPF
Camara Municipal de Carazinho - 89965_222/0001-52
Av Flores da Cunha, n.799 - 99500000 - Carazinho-RS

~Irlr"~I ~II " 1111 " I11"i 1II1I11111111111111

IV&ncimenlO 11/06/2014

IAgência/Código beneficiário
2938/08935-2

I.Nosso número

175191273697-4

I(-)Vaior do dOClJmento
1,078,92I(-)Desconlo/Abatimentos

I(-)Outras de~u~~:_s_

L (+J Mora/Mulla

I(+) Outros acréscimos

_l~)Valor CObr~dO-- _.

Ficha de Compensação
Autenticação Mecânica

1 de 1

.•••••••••.•.•.•.••••••••••••••••••••••••••.••••••.•••••••••••.•.••••••.••••••••••.• _. Cmte_"ªJ[1Jla_P-Q[1JU~_,,<,l;\

09/06/201409:25



CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Flores da Cunha, 799
CARAZINHO
54-33302322

NOTA DE EMPENHO N":
DATA DE EMiSSÃO:

TIPO:

000562
11/06/2014
ORDINÁRIO

n;O;;M".~'''OO,"~;;;;;"C'-----------------------'
N° Credor 144139 CNPJ: 02.351.877/0001-52
Nome LOCAWEB SERVICOS DE INTERNET S.A.
Endereço RUA ITAPAIUNA, 2434
Município ,- CEP: 05707001
Telefone Fax

Ôrgao
Unidade
Funçao
Subfunção:
Programa
ProjlAtiv
Rubrica

Recurso

89.965.22210001-52

01 - CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES
01 - CAMARA MUNICIPAL
01 - LEGISLATIVA
031 - ACAO LEGISLATIVA
0001 - EXECUÇÃO DA AÇÃO LEGISLATIVA
2005 - MANUTENÇÃO GERAL DA CÂMARA MUNICIPAL
3.3.3.9,0.39.00,00.00
OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA
1 - LIVRE

PROCESSO DE COMPRA N" 000000

AUTORIZAÇÃO N" 228686

SEQ. DO EMPENHO N" 354944

PROC, ADMIN (PA):

Reduzido 4625
Licitação
Modalidade de Licitação:
Característica Peculiar

DISPENSA DE L1CITAÇAO
000 - NÃO SE APLICA

Valor Orçado 177.000,00 II
Valor Em~nhado 1.078,92 II

Saldo Anterior

Saldo Awal

61.452,88

60.373,96

QUANT MATERIAL OU SERViÇO VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

3.3.3.9.0.39.97.00.00 - DESPESAS DE TELEPROCESSAMENTO

" SERViÇOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIOICA 89,91 1.078,92
[VLR REF. A SERViÇOS DE HOSPEDAGEM DO SITE DA cÂMARA, ADMINISTRAÇÃO DE EMAILS E WEBMAIL, CFE
CONTRATO 014/2014. CFE. SOLICITAÇÃO E COMPROVANTE EM ANEXO,)

RESUMO: VLR. REF. A SERViÇOS DE HOSPEDAGEM 00 SITE DA CAMARA. ADMINISTRAÇÃO DE EMAILS E WEBMAIL NO
PERloDO DE JUNHO/14 A MAI0115, CFE CONTRATO 01412014. CFE. SOLICITAÇÃO E COMPROVANTE EM ANEXO.

DESTINO: TOTAL 1.078,92

TESOURARIACONTADORIA GERAL

""l~~'

Presidenle Legislativo
Rudinei 6rombilla

CHEQUE N"

BANCQN'
DOCUMENTO N"

DATA

AGENTE FINANCEIRO

CREDOR

RECIBO

RECEBI(EMOS) 00 MUNIClplO DE CARAZINHO, A IMPORTÂNCIA ABAIXO ESPECIFICADA, REFERENTE A:

( ) PARTE DO VALOR EMPENHADO ( ) SALDOiTOTAL EMPENHADO

RS R$
'" ' '___ 'M ' ' _

CREDOR

E~: ehmsd Dela:11!IJ6'2014 H"",: 12:00:00 1••••a
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De:
Enviado em:
Para:
Assunto:

Locaweb [info@locaweb.com.br]
segunda.feira, 9 de junho de 2014 09:26
cam aracrz@camaracrz.rs.gov.br
Confirmação de contratação de produtos

~ CENTRAL DO CLIENTE

Confirmação de contratação de produtos

Olá Camara Municipal de Carazinho.

Recebemos o pedido de contratação dos seguintes produtos:

Hospedagem Business

Você ganhou 1 ano de domínio grátis!
Após a confirmação do pagamento, enviaremos um e-mail com orientações para registrá-lo.
Aguarde e garanta seu benefício.

Forma de pagamento: Boleto

Se ainda não tiver efetuado o pagamento, você pode aceSSClr o boleto bancário.

A instalação será feita em até 1 dia útil após recebermos do banco a comprovação do
pagamento.

Para acessar a Central do Cliente:

htto: IIcentraldocliente,locaweb,com. br

Usuário: camaracrz
Senha: Definida no momento do cadastro.

Dúvidas" Acesse nossa Wiki ou entre em contato através de um dos canais de atendimento,

Atenciosamente,
Equipe Locaweb

SUPORTE E AJUDA ,Atendimento ,.Meus Chamados .Central de AJuda (wlkl) .Statusblog

Se você possui filtro antispam habilitado em sua caixa postal, autorize o e-mail
jnfo@locaweb.com,brpara continuar recebendo nossas mensagens

1

mailto:aracrz@camaracrz.rs.gov.br
mailto:jnfo@locaweb.com,brpara
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Emissão de FDC via Internet

C.C.M.

Contribuinte

Pessoa Juridica

Endereço

Bairro

Cep

Telefone

CNPJ / CPF

lni~o de fur(:ionamenlo

Data de Inscrição

CCM Centralizador

Nro. Ordem Endereço

f'to, Contrib. Imposto Predial (SOL)

Código do Estabelecimento

Data ini~o Estab.

T,~

Ú~ima Atualização Cadastral

https://www3.prefeitura.sp.gov.br/fdc/fdcjmp05_ cgc.asp?Ccrn_aux= ...

Prefeitura do Municipio de São Paulo
Secretaria Municipal de Finanças

Departamento de Arrecadaçào e Cobrança

FOC. Ficha de dados cadastrais
Cadastro de Contribl.intes Mobiliários-CCM

2.664.549.1

LOCAWEB SERVlCOS DE INTERNET SA

Não Consta

R ITAPAIUNA 2434

MORUMBI

05707_001

Não Consta

02.351.877/0001-52

23/1211997

1310211996

Não Consta

005/ Endereço Comercial

301.054.0054-5

3:2301

01/01/:2003

TFE

05/01/2011

C6digo(s) de serviço(s) / Anur(:io{s)

I Código 1 Data de Início 11rlllOsto I Aiíquota do Imposto 1 Livros 1 Documentos

~I 01/03/2004 ~I 5,00% 151-571 NFS

1 Qtd.Anun~os(s)

I

,
I de I

I

As intormaç6es prestadas pelo sLjei!o passivo para fins de inscrição no Cadastro de Contribuintes Mobiliários
_ ceM sao de sua exclusiva responsabilidade. podendo se retificadas de ofi~o pelo Departamento de
Arrecadação e Cobrança da Secretaria Muni~pal de Finarças.

Expedida em 22/11/2011 via Internet com base na Portaria SF ri' 018/2004, de 25 de março de 2004.

22/11/201116:42
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LOCAWEB SERViÇOS DE INTERNET S.A.

CNPJnJ! 02.351.877/0001-52
NIRF.35.300.349.482

ESTATUTO SOCIAL

CApfrUlO I - DA DENOMINAÇÃO, SEDE, OBJETO E DURAÇÃO DA COMPANHIA

Artigo 1!! - A LOCAWEB SERViÇOS DE INTERNET S.A. [UCompanhia") é uma sociedade anônima que
se rege pelo presente Estatuto, pela Lei nQ- 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada
("Lei das Sociedades por Ações") e pelas demais Leis e Regulamentos que lhe forem aplicávels,

Artigo 22 - A Companhia tem sua sede e foro na cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Rua
Itapaiúna, n.º 2.434, Vila Andrade, eEP: 05707-001, podendo instalar filiais e agências em qualquer
local do país ou no exterior.

Parágrafo Único - A Companhia poderá, por deliberação da Diretoria, abrir, transferir e/ou
encerrar filiais de qualquer espécie, em qualquer parte do território nacional ou no exterior.

Artigo 3Q- A Companhia tem por objeto social a hospedagem de aplicativos baseados em Internet,
incluída a hospedagem de "páginas" ou "sites" e de "caixa postal eletrônica" ou "correio eletrônico"
para recepção de "e-mail" pela rede mundial de computadores; bem como a administração de bens
próprios e a participação em outras sociedades, empresãrias ou não empresárias, na qualidade de
sócia, quotista ou acionista.

Artigo 4$1 - O prazo de duração da Companhia é indeterminado.

CAPíTULO II - DO CAPITAL SOCIAL E DAS AÇÕES

Artigo 5!! ~ O capital social da Companhia, totalmente subscrito e integralizado, é de
R$39.265.087,72 (trinta e nove milhões, duzentos e sessenta e cinco mil, oitenta e sete reais e
setenta e dois centavos), representado por 86.943.632 (oitenta e seis milhões, novecentas e
quarenta e três mil, seiscentas e trinta e duas) ações, todas nominativas, na forma escrituraI e sem
valor nominal, sendo 69.554.904 (sessenta e nove milhões, quinhentas e cinquenta e quatro mil,
novecentas e quatro) ações ordinárias e 17.388.728 (dezessete milhões, trezentas e oitenta e oito
mil, setecentas e vinte e oito) ações preferenciais.

Parágrafo 1!! - Cada ação nominativa, ordinária ou preferencial, dá direito a um voto nas
deliberações das Assembleias Gerais da Companhia.

Parágrafo 2$1 • As ações preferenciais garantem a seus titulares, alêm do direito de voto
integral, prioridade no reembolso do capital no caso de liquidação da Companhia.
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Parágrafo 3~-As ações da C')mpanl-jia sSo mar:tida~ em conta de depósito, em nome de
seus titulares, em instltlúçã,) iinanc-:íra a'Jtorizi'lda p~la Comissão de Valores Mobiliários
("CVM") com quem a C'Jmpa:1nia m<:ntér.l contr3~O ee custódia em vigor, sem emissão de
certificados_ A instituição depositária poderá cobrar dos acionistas o custo do serviço de
transferência e averbação da propriedade das ações escriturais, assim como o custo dos
serviços relativos às ações custodiadas. observados os limites máximos fixados pela CVM.

Parágrafo 42 - Ficavedada a -emissão pela Companhia de partes beneficiárias.

Parágrafo 52 - As ações serão indivisiveis em relação â Companhia. Quando uma ação
pertencer a mais de uma pessoa, os direitos a ela conferidos serão exercidos pelo
representante do condominio.

Parágrafo 69 - Os acionistas tem direito de preferência, na proporção de suas respectivas
participações, na subscrição de ações, debêntures conversíveis em ações ou bônus de
subscrição de emissão da Companhia, que pode ser exercido no prazo legal de 3D (trinta)
dias.

Parágrafo 7~ - À sociedade é facultado emitir ações, sem guardar a proporção das espêcies
e/ou classes das ações já existentes, bem como cnar classes de ações preferenciais, desde
que o número de ações preferenciais sem direito a voto, ou sujeitas a restrição no e)(ercicio
desse direito, não ultrapasse ° limite de 50% (cinquenta por cento) do total das ações
emitidas.

Artigo 62 - A Companhia está autorizada a aumentar o capital social até o limite de 160.000.000
(cento e sessenta milhões) ações ordinárias, incluidas as ações ordinárias já emitidas,
independentemente de reforma estatutária.

Parâgrafo 1!!. O aumento do capital social será realizado mediante deliberação do Conselho
de Administração, a quem competirá estabelecer as condições da emissão, inclusive preço,
prazo e forma de sua integralização. Ocorrendo subscrição com integralização em bens, a
competência para o aumento de capital será da Assembleia Geral, ouvido o Conselho Fiscal,
caso instalado.

Parágrafo 2!!'- Dentro do limite do capital autorizado, a Companhia poderá emitir ações
ordinárias, ações preferenciais, debêntures conversíveis em ações ordinárias, debêntures
converslveis em ações preferenciais e bõnus de subscrição.

Artigo 72. ACompanhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração, adquirir as próprias
ações para permanência em tesouraria e posterior alienação ou cancelamento, até o montante do
saldo de lucro e de reservas, exceto a reserva legal, sem diminuição do capital social, observadas as
disposições legais e regulamentares aplicáveis.

Artigo 8!!'- A Companhia poderá, por deliberação do Conselho de Administração e de acordo com
plano aprovado pela Assembleia Geral, outorgar opção de compra ou subscrição de ações, sem
direito de preferência para os acionistas, em favor dos seus administradores, empregados ou
pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, podendo essa opção ser estendida aos
administradores ou empregados das sociedades controladas pela Companhia, direta ou
indiretamente.



,----------------------------------------

CAPíTULO 111• DA ADMI(\~ISTRAÇÃO

Seção 1- DiSposições Gen:£

Artigo 92 - A Companhia será administrada por um Conselho de Administração e por uma Diretoria,
de acordo com as atribuições e poderes conferidos pela legislação aplicável e pelo presente Estatuto
Social.

Artigo 10 - A Assembleia Geral Ordinária fi)(ará o montante anual global da remuneração
administradores da Companhia, cabendo ao Conselho de Administração deliberar sobre a
distribuição.I

I Seção 11- Conselho de Administracão

dos
sua

Artigo 11 - O Conselho de Administração será composto por no mínimo 03 (três) e no máximo 07
(sete) membros, todos acíonistas da Companhia, eleitos pela Assembleia Geral, com mandato
unificado de 01 (um) ano, podendo ser reeleitos.

Parágrafo 1º - A Assembleia Geral determinará pelo voto da maioria absoluta, não se
computando os votos em branco, previamente à sua eleição, ° número de cargos do
Conselho de Administração a serem preenchidos em cada mandato, observado o minimo de
03 (três) membros, e o máximo de 07lsete) membros.

Parágrafo 22 - Os membros do Conselho de Administração serão investidos em seus cargos
mediante assinatura de termo de posse lavrado no Livro de Atas de Reuniões do Conselho
de Administração. Os membros do Conselho de Administração poderão ser destituídos a
qualquer tempo pela Assembleia Geral, devendo permanecer em exercício nos respectivos
cargos, até a investidura de seus sucessores.

Artigo 12 - O Conselho de Administração terá 01 (um) Presidente e 01 (um) Vice-Presidente, que
serão indicados pera Assembleia Geral. No caso de ausência ou impedimento temporário do
Presidente do Conselho de Administração, assumírá as funções do Presidente o Vice-Presidente. Na
hipótese de ausência ou impedimento temporário do Presidente e do Vice-Presidente do Conselho
de Administração, as funções do Presidente serão exercidas por outro membro do Conselho de
Administração indicado pelo Presidente.

Artigo 13 • O Conselho de Administração reunir-se-á, ordinariamente, a cada 03 (três) meses e,
extraordinariamente, sempre que convocado por seu Presidente ou por seu Vice-Presidente,
mediante notificação escrita entregue com antecedência mínima de 05 (cinco Idias úteis, e com
apresentação da pauta dos assuntos a serem tratados.

Parágrafo 1!:' - Independentemente das formalid<ldes previst<ls neste artigo, será
considerada regular a reunião a que comparecerem todos os Conselheiros.

Artígo 14 - As reuniões do Conselho de Administração serão instaladas em primeira convocação com
a presença da totalidade dos seus membros, e, em segunda convocação, por pelo menos a maioria
de seus membros.

Parágrafo 1~ - As reuniões do Conselho de Administração serão presididas pelo Presidente
do Conselho de Administração e secretariadas por quem ele indicar. No caso de ausência



temporária do Presidente do Conselho de Administração, essas reuniões serão presididas
pelo Vice-Presidente do Cons~lho de Adrninistrzção ::lU, na sua ausência, por Conselheiro
escolhido por maioria d05 vOi05 dus (,eloais Iflerllb.-os do Conselho de Administração,
cabendo ao presidente ('ç ~eurlião ir.~icar ':)secrc:t.rio.

Parágrafo 2g - No caso de ausência temporaria de qualquer membro do Conselho de
Administração, o respectivo membro do Conselho de Adniinistração poderá, com base na
pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito, por meio de carta ou
fac-símile entregue ao Presidente do Conselho de Administração, na data da reunião, ou
ainda, por correio eJetrõnico digitalmente certificado.

Parágrafo 32 * Em caso de vacância do cargo de qualquer membro do Conselho de
Administração, o substituto será eleito pela Assembleia Geral. Para os fins deste parágrafo,
ocorre vacância com a destituição, morte, renúncia, impedimento comprovado ou invalidez.

Parágrafo 42 - Caso um Membro do Conselho de Administração deva se ausentar
temporariamente de seu cargo, ta) membro ausente do Conselho de Administração será
responsável por nomear um dos outros membros do Conselho de Administração para
substituí*lo.

Parágrafo 5!! - As deliberações do Conselho de Administração serão tomadas mediante o
voto favorável da maioria dos membros presentes, ou que tenham manifestado seu voto na
forma do Artigo 14, parágrafo 22 deste Estatuto.

Parágrafo 62 - Nas deliberações do Conselho de Administração, o Presidente terá voto de
qualidade na caso de empate da votação.

Artigo 15 - As reuniões do Conselho de Administração serão realizadas, preferencialmente, na sede
da Companhia. Serão admitidas reuniões por meio de teleconferência ou videoconferência, admitida
gravação e degravação das mesmas. Tal participação será considerada presença pessoal em referida
reunião. Nesse caso, os membros do Conselho de Administração que participarem remotamente da
reunião do Conselho poderão expressar seus votos, na data da reunião, por meio de carta ou fac-
símile ou correio eletrônico digitalmente certificado.

Parágrafo 12 - Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada
por todos os Conselheiros fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no
Livro de Registro de Atas do Conselho de Administração da Companhia. Os votos proferidos
por Conselheiros que participarem remotamente da reunião do Conselho ou que tenham se
manifestado na forma do Artigo 14, parágrafo 2!! deste Estatuto, deverão igualmente
constar no livro de Registro de Atas do Conselho de Administração, devendo a cópia da
carta, fac-símile ou mensagem eletrõnica, conforme o caso, contendo o voto do Conselheiro,
ser juntada ao Livro logo após a transcrição da ata.

Parágrafo 22 - Deverão ser publicadas e arquivadas no registro público de empresas
mercantis as atas de reunião do Conselho de Administração da Companhia que contiverem
deliberação destinada a produzir efeitos perante terceiros.

Parágrafo 32 - O Conselho de Administração poderá admitir outros participantes em suas
reuniões, com a finalidade de acompanhar as deliberações e/ou prestar esclarecimentos de
qualquer natureza, vedado a estes, entretanto, o direito de voto.

L__



Artigo 16 - O Conselho de Administração tem a função primordial de orientação geral dos negócios
da Companhia, assim como de ontrola: e fiscalizar L seu desempenho, cumprindo-lhe,
especialmente além de outras atriuuições quI-:'lhp. s.,.jam"tril'uír1as por lei, pelo Estatuto Social e por
acordos de acionistas arquivado:;:l3 sEde da Ccmçanhía:

1. Exercer as funções normativas das atividades da Companhia, podendo avocar para seu
exame e deliberação qualquer assunto que não se comp'reenda na competência privativa
da Assembleia Geral ou da Diretoria;

11. Fixar a orientação geral dos negócios da Companhia;

111. Eleger e destituir os Diretores da Companhia;

IV. Atribuir aos Diretores suas respectivas funções, atribuições e limites de alçada não
especificados neste Estatuto Social, inclusive designando o Diretor de Relações com
Investidores, observado o disposto neste Estatuto e em acordos de acionistas arquivados
na sede da Companhia;

V. Deliberar sobre a convocação da Assembleia Geral, quando julgar conveniente, ou no
caso do artigo 132 da lei das Sociedades por Ações;

VI. Fiscalizar a gestão dos Diretores, examinando, a qualquer tempo, os livros e papéis da
Companhia e solicitando informações sobre contratos celebrados ou em vias de
celebração e quaisquer outros atos;

VII. Apreciar os resultados trimestrais e anuais das operações da Companhia;

VlI1. Escolher e destituir os auditores independentes, observando-se, nessa escolha, o disposto
na legislação aplicável. A empresa de auditoria externa reportar-se-á ao Conselho de
Administração;

IX. Convocar os auditores independentes para prestar os esclarecimentos que entender
necessários;

X. Apredar o Relatório da Administração e as contas da Diretoria e deliberar sobre sua
submissão à Assembleia Geral;

XI. Aprovar os orçamentos anuais da Companhia e suas respectivas alterações;

XII. Deliberar sobre aumento do capital e sobre emissão de ações da Companhia, nos limites
autorizados no Artigo 6!! deste Estatuto, fixando as condições de emissão, inclusive preço
e prazo de integralização, podendo, ainda, excluir (ou reduzir prazo para) o direito de
preferência nas emissões de ações, bônus de subscrição e debêntures conversíveis. cuja
colocação seja feita mediante venda em bolsa ou por subscrição publica ou em oferta
pública de aquisição de controle, nos termos estabelecidos em lei;

XIII. Deliberar sobre a aquisição pela Companhia de ações de sua própria emissão, ou sobre o
lançamento de opções de venda e compra, referenciadas em ações de emissão da
Companhia, para manutenção em tesouraria e/ou posterior cancelamento ou alienação;

XIV. Deliberar sobre a emissão de bônus de subscrição;



XV. Outorgar opção de compra .de açc.es a seus admin:stradores e empregados, assim como
aos administradores e ~fI1f1r~gado~de Olltras s,)ci~di-'des que sejam controladas direta ou
indiretamente pela Co~par.hia, s~:T.direho de ;Jref2rência para os acIonistas nos termos
dos programas aprovados em Assembleia Geral;

XVI. Deliberar sobre a emissão de debêntures simples, não converSlvelS em ações e sem
garantia real, bem como sobre a emissão de commercial popers;

XVII. Autorizar a Companhia a prestar garantias a obrigações de suas controladas e/ou
subsidiárias integrais, sendo expressamente vedada a outorga de garantias a obrigações
de quaisquer outros terceiros;

XVIII. Aprovar qualquer investimento ou despesa não prevista no orçamento anual, cujo valor
seja superior a R$10.000.000,OO (dez milhões de reais);

XIX. Aprovar qualquer aquisição ou alienação de bens do ativo permanente, cujo valor seja
superIor a R$lO,OOO,OOO,OO(dez milhões de reais);

XX. Aprovar a criaçao de ônus reais sobre os bens da Companhia ou a outorga de garantias a
terceiros por obrigações da própria Companhia;

XXI. Aprovar a obtenção e contratação de qualquer financiamento ou empréstimo, incluindo
operações de leasing, em nome da Companhia, não prevista no orçamento anual, cujo
valor seja superior a R$10.000.000,OO (dez milhões de reais);

XXII. Deliberar o pedido de registro de companhia aberta perante a CVM;

XXIII. Definir a lista tríplice de empresas especializadas em avaliação econômica de empresas,
para a preparação de laudo de avaliação das ações da Companhia, em caso de
cancelamento de registro de companhia aberta; €

XXIV. Autorizar a propositura de ações judiciais, processos administrativos e a celebração de
acordos judiciais e extrajudiciais, culo valor seja superior a R$2.000.000,OO (dois milhões
de reais).

Parágrafo Único - O Conselho de Administração poderá autorizar a Diretoria a praticar
quaisquer dos atos referidos nos itens XVIII, XIX, XX, XXI e XXII, observados limites de valor
por ato ou serie de atos.

Artigo 17 - Compete ao Presidente do Conselho de Administração representar o Conselho de
Administração nas Assembleias Gerais.

Artigo 18 - O Conselho de Administração, para seu assessoramento, poderá estabelecer a formação
de comitês técnicos e consultivos, com objetivos e funções definidos, sendo integrados por
membros dos órgãos de administração da Companhia ou não,

Parágrafo Único - Caberá ao Conselho de Administração estabelecer as normas aplicáveis
aos comitês, incluindo regras sobre composição, prazo de gestão, remuneração,
funcionamento, abrangêndCl e iÍrea de ação,



seção 111 - Da Diretoria

Artigo 19 - A Diretoria da Compa'1nir: será CO'1lpost3de r.o rr.ínimo OS(cinco) e no máximo 10 (dez)
membros, acionistas ou não, re!>iJentes no Poís, e;eitos p~jo Conselho de Administração, autorizada
a cumulação de mais de um cargo por qualquer Diretor, sendo designado um Diretor Presidente, um
Diretor Financeiro, um Diretor de Relações com Investidores, um Diretor de Marketing, um Diretor
Comercial, um Diretor de Desenvolvimento Corporativo, um Diretor de Tecnologia, um Diretor
Administrativo, um Diretor de Produtos e um Diretor de Operações e Q.ualidade.

Artigo 20 - O mandato dos membros da Diretoria será unificado de 03 (três; anos, podendo ser
reeleitos. Os Diretores permanecerão no exercicio de seus cargos até a eleição e posse de seus
sucessores.

Artigo 21 - A Diretoria reunir-se-á sempre que assim exigirem os negócios sociais, sendo convocada
pelo Diretor Presidente, com antecedência mínima de 24 (vinte e quatro) horas, ou por 2/3 (dois
terços) dos Diretores, neste caso, com antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas, e a
reunião somente será instalada com a presença da maioria de seus membros.

Parágrafo 1!! - O Diretor Presidente será substituído pelo Diretor Financeiro, em suas
ausências ou impedimentos temporários.

Parágrafo 2!! - No caso de ausência temporária de qualquer Diretor, este poderá, com base
na pauta dos assuntos a serem tratados, manifestar seu voto por escrito por meio de
delegação feita em favor de outro Diretor, por meio de voto escrito antecipado, por meio de
carta ou fac-símile entregue ao Diretor Presidente, na data da reunião, ou ainda, por correio
eletrônico digitalmente certificado.

Parágrafo 3!! - Ocorrendo vaga na Diretoria, compete à Diretoria como colegiado indicar,
dentre os seus membros, um substituto que acumulará, interinamente, as funções do
substituído, perdurando a substituição interina até o provimento definitivo do cargo a ser
decidido pela primeira reunião do Conselho de Administração que se realizar, que deve
ocorrer no prazo máximo de 30 (trinta) dJas após tal vacância, atuando o substituto então
eleito até o termino do mandato da Diretoria.

Parágrafo 4!! - Os Diretores não poderão afastar-se do exercício de suas funções por maIs de
30 (trinta) dias corridos consecutivos sob pena de perda de mandato, salvo caso de licença
concedida pela própria Diretoria.

Parágrafo 5!! - As reuniões da Diretoria poderão ser realizadas por meio de teleconferêncía,
videoconferência ou outros meios de comunicação. Tal participação será considerada
presença pessoal em referida reunião. Nesse caso, os membros da Diretoria que
participarem remotamente da reunião da Diretoria deverão expressar seus votos por meio
de carta, fac-simile ou correio eletrônico digitalmente certificado.

Parágrafo 6!! - Ao término de cada reunião deverá ser lavrada ata, que deverá ser assinada
por todos os Diretores fisicamente presentes à reunião, e posteriormente transcrita no Livro
de Registro de Atas da Diretoria. Os votos proferidos por Diretores que participarem
remotamente da reunião da Diretoria ou que tenham se manifestado na forma do parágrafo
2!! deste artigo, deverão igualmente constar no Uvro de Registro de Atas da Diretoria,
devendo a cópia da carta, fac-símile ou mensagem eletrônica, conforme o caso, contendo o
voto do Diretor, ser juntada ao livro logo após a transcrição da ata.



Artigo 22 ~ As deliberações na" 'reunities ri,., Dir~~oria ....erãú tomadas por maioria de votos dos
presentes em cada reunião, ou ql!e t::m~am r.lan:fe:;tado :ieu veto na forma do Artigo 22; parágrafo
2º deste Estatuto.

Artigo 23 - Compete à Diretoria a administração dos negócios sociais em geral e a prática, para
tanto, de todos os atos necessários ou convenientes, ressalvados aqueles para os quais, por lei, por
este Estatuto Social ou por acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia, seja atribuída a
competência à Assembleia Geral ou ao Conselho de Administração. No exercício de suas funções, os
Diretores poderão realizar todas as operações e praticar todos os atos necessários â consecução dos
objetivos de seu cargo, observadas as disposições deste Estatuto Social e de acordos de acionistas
arquivados na sede da Companhia quanto â forma de representação, à alçada para a prática de
determinados atos, e a orientação geral dos negócios estabelecida pelo Conselho de Administração,
incluindo deliberar sobre e aprovar a aplicação de recursos, transigir, renunciar, ceder direitos,
confessar dividas, fazer acordos, firmar compromissos, contrair obrigações, celebrar contratos,
adquirir, alienar e onerar bens móveis e imóveis, prestar caução, avais e fianças, emitir, endossar,
caucionar, descontar, sacar e avalizar títulos em geral, assim como abrir, movimentar e encerrar
contas em estabelecimentos de crédito, observadas as restrições legais e aquelas estabelecidas
neste Estatuto Social e em acordos de acionistas arquivados na sede da Companhia.

Parágrafo 12 ~Compete ainda à Diretoria:

I. Cumprir e fazer cumprir este Estatuto Social, acordos de acionistas arquivados na
sede da Companhia e as deliberações do Conselho de Administração e da Assembleia Geral
de Acionistas;

11. Submeter, anualmente, à apreciação do Conselho de Administração, o Relatório da
Administração e as contas da Diretoria, acompanhados do relatório dos auditores
independentes, bem como a proposta de aplicação dos lucros apurados no exercício
anterior;

tI[. Submeter ao Conselho de Administração orçamento anual; e

IV. Apresentar trimestralmente ao Conselho de Administração o balancete econêmico-
financeiro e patrimonial detalhado da Companhia e suas controladas.

Parágrafo 2!! - Compete ao Diretor Presidente, coordenar a ação dos Diretores e dirigir a
execução das atividades relacionadas com o planejamento geral da Companhia, além das
funções, atribuições e poderes a ele cometidos pelo Conselho de Administração, e
observadas a política e orientação previamente traçadas pelo Conselho de Administração:

I. Convocar e presidir as reuniões da Diretoria;

11. Superintender as atividades de administração da Companhia, coordenando e
supervisionando as atividades dos membros da Diretoria;

111. Propor sem exclusividade de iniciativa ao Conselho de Administração a atribuição
de funções a cada Diretor no momento de sua respectiva eleição;

IV. Representar a Companhia ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, observado o
previsto no Artigo 24 deste Estatuto Social;

- - ---------------------



V, Coordenar a politica de pessoal, l'),eaniBciol"C'l, cerenci<ll, o~e~acional e de
marketing da Companhia;

VI. Anualmente, elaborar e apresentar ao Conselho de Administração o plano anual de
negócios e o orçamento anua! da Companhia; e

VII. Administrar os assuntos de caráter societário em geral.

Parágrafo 39 - Compete ao Diretor Financeiro, dentre outras atribuições que lhe venham a
ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) auxiliar o Diretor Presidente na
coordenação da ação dos Diretores e direção da execução das atividades relacionadas com o
planejamento geral da Companhia; (ii) planejar, coordenar, organlzar, supervisionar e dirigir
as atividades relativas às operações de natureza financeira da Companhia; propor
alternativas de financiamento e aprovar condições financeiras dos negócios da Companhia;
(Ui) elaborar e preparar o orçamento e submetê-lo à apreciação e aprovação do Diretor
Presidente e do Conselho de Administração, (iv) elaborar e acompanhar os planos de
negócios, operacionais e de investimentos da Companhia; (v} representar a Companhia
perante instituições financeiras, observado, contudo, o disposto no Artigo 24 abaixo; (vi)
administrar o caixa e as contas a pagar e a receber da Companhia; e (vii) dirigir as áreas
contábil, de planejamento financeiro e fiscal/tributária.

Parágrafo 42 - Compete ao Diretor de Relações com Investidores, dentre outras atribuições
que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) representar a
Companhia perante os órgãos de controle e demais instituições que atuam no mercado de
capitais; (H) prestar informações ao público investidor, à CVM e às Bolsas de Valores nas
quais a Companhia venha a ter seus valores mobiliários negociados e demais órgãos
relacionados às atividades desenvolvidl3s no mercado de capitais, conforme legislação
aplkável, no Brasil e no exterior; e (iíi) manter atualizado o registro de companhia aberta
perante a CVM, quando obtido.

Parágrafo 52 - Compete ao Diretor de Marketing, dentre outras atribuições que lhe venham
a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) gerir as atividades de marketing da
Companhia; (ii) elaborar os pianos de mídia e comunicação e os meios de divulgação e
comercialização dos produtos e serviços da Companhia; (iH) orientar e estruturar as ofertas
de produtos e serviços da Companhia; (iv) definir e supervisionar as políticas de
comercialização dos produtos e serviços da Companhia; (v) em conjunto com o Diretor de
Operações e Qualidade e o Diretor Comercial, avaliar e acompanhar as políticas e estratégias
de comercialização de produtos e serviços da Companhia; e (vi) elaborar análise e pesquisa
de mercado.

Parágrafo 62 - Compete ao Diretor Comercial, dentre outras atribuições que lhe venham a
ser cometidas pelo Conselho de Administração: {i) dirigir e supervisionar a oferta de
produtos e serviços da Companhia; (i i) dirigir a área de comercialização da Companhia, no
País e no exterior; (iii) planejar, coordenar, organizar, supervisionar e dirigir as atividades
comerciais relativas à introdução de novos produtos e serviços; e (iv) dirigir a área de relação
com os clientes da Companhia;

Parágrafo 72 - Compete ao Diretor de Desenvolvimento Corporativo, dentre outras
atribuições que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) identificar,
apresentar, avaliar, estruturar e executar operações de fusões e aquisições que contribuam



para o desenvolvImento do objeto social da Companhia; (H) elaborar estudos econômicos e
de viabilidade, em conjunto com os Diretores de Tecílologiõ e Produtos pard o avaliação de
novos produtos e serviços; (iii) elaborar e at::omp'lnhar, eM sonjunto -cem os demais
diretores, as estratégias de mercado e as r.letc..dolo&iOl::>ojJeraci"'l1ais adotadas pela
Companhia; e (iv) colaborar com as áreas de Produtos e Tecnologia para que juntas
concretizem os objetivos estratégicos da Companhia.

Parágrafo 82 - Compete ao Diretor de Tecnologia, dentre outras atribuições que lhe venham
a ser cometidas pelo Conselho doeAdminIstração: (i) planejar, definir e coordenar as
atividades da área de pesquisa tecnológica da Companhia; (ii) definir a estratégia de
atualização tecnológica dos produtos e serviços da Companhia; (iii) sugerir e acompanhar,
em conjunto com o Diretor de Produtos, o desenvolvimento de novos produtos e a
implementação de novas tecnologias da Companhia; (iv) sugerir e acompanhar, em conjunto
com os Diretores de Produtos e Desenvolvimento Corporativo, oportunidades de fusões e
aquisições; (v) planejar, definir e coordenar a implementação das melhores práticas de
pesquisa tecnológica e desenvolvimento de software básico e de infra-estrutura de
aplicação; (vi) cuidar para que sejam executados os projetos de desenvolvimento
tecnológico conforme planejado, dentro dos custos, prazos e qualidade previamente
acordados; e (vii) pesquisar, criar e sugerir a aquisição de ferramentas de produtividade e
qualidade no desenvolvimento de software, tanto para o desenvolvimento de produtos,
como para a tecnologia dos serviços prestados pela Companhia.

Parágrafo 9º - Compete ao Diretor Administrativo, dentre outras atribuições que lhe
venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: li) zelar pelos ativos, financeiros e
não financeiros da Companhia; (ii) planejar, definir, coordenar e controlar as operações,
atividades e projetos de recursos humanos da Companhia, responsabilizando-se pelos
processos de admissão, desligamento, pagamentos, controles trabalhistas e legais, bem
como relacionamento com sindicatos e pela definição e gestão das políticas e
procedimentos de administração salarial e de beneficiOS; (iii) coordenar a área jurídica da
empresa; (iv) planejar, definir e coordenar o dia a dia da empresa no âmbito administrativo;
e (v) planejar, definir e coordenar a infra-estrutura do escritório.

Parágrafo 10. Compete ao Diretor de Produtos, dentre outras atribuições que lhe venham a
ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) identificar, avaliar e propor planos para
desenvolvimento de novos produtos ou serviços, em conjunto com o Diretor de Tecnologia;
[íi) colaborar com o Diretor de Desenvolvimento Corporativo na elaboração de estudos
econômicos e de viabilidade de novos produtos e serviços e na identificação de potenciais
alvos para fusões e aquisições; (lii) coordenar o desenvolvimento e introdução de novos
produtos ou serviços, em conjunto com as outras diretorias da Companhia; (iv) acompanhar
o desempenho dos produtos e serviços existentes, tanto do ponto de vista têcnico-
operacional, quanto do ponto de vista comercial, inclusive sugerindo ações para corrigir esse
desempenho caso esteja aquém do previsto e coordenar a implementação dessas ações, em
conjunto com as outras diretorias da Companhia; e (v) manter os produtos existentes
atualizados com as exigências mais recentes do mercado.

Parágrafo 11 - Compete ao Diretor de Operações e Qualidade, dentre outras atribuições
que lhe venham a ser cometidas pelo Conselho de Administração: (i) em conjunto com os
Diretores de Marketing e Comercial, avaliar e acompanhar as politicas e estratégias de
comercialização de produtos e serviços da Companhia; (ii) coordenar o funcionamento,
definir a estrutura e avaliar a atuação dos departamentos operacionais; (iii) estabelecer
metodologias de administração e operação desses departamentos; (iv) estabelecer



metodologias e melhores práticas processuais para ti Companhia; (v) colaborar com os
demais diretores na melhoria contínua dos prOCéSSOSI'! estr lJtura~ orgaflizacionais; (vi)
colaborar com os Diretores de Tecnologia e Pr01utf)s na meJho:-forma de cp(.racionalizar os
produtos existentes e os novos produtos; e (vii) plan~jar, cuu,del1ar, organizar, supervisionar
e dirigir as atividades operacionais relativas à introdução de novos produtos e serviços.

Artigo 24 - A Companhia considerar-se-á obrigada quando representada:

a) por 02 (dois) Diretores, selldo 01 (um) necessariamente o Diretor Presidente ou o
Diretor Financeiro; ou

b) por 02 (dois) procuradores em conjunto, com poderes especiais, devidamente
constituídos.

Parágrafo Único - As procurações serão outorgadas em nome da Companhia pela assinatura
conjunta do Diretor Presidente e do Diretor Financeiro, devendo especificar os poderes
conferidos e, com exceção das procurações para fins judiciais, serão válidas por no máximo
01 (um) ano.

CAPITULO IV - DAS ASSEMBlEIAS GERAIS

Artigo 25 - A Assembleia Geral reunir-se-á, ordinariamente, dentro dos 04 (quatro) meses seguintes
ao término de cada exercicio social e, extraordinariamente, sempre que os interesses sociais o
exigirem, observadas em sua convocação, instalação e deliberação as prescrições legais pertinentes
e as disposições do presente Estatuto Social e de acordos de acionistas arquivados na sede da
Companhia.

Parágrafo Único - As reuniões das Assembleias Gerais serão convocadas com, no mínimo, 08
{oito) dias corridos de antecedência, e presididas pelo Presidente do Conselho de
Administração ou, na sua ausência, pelo Vice-Presidente do Conselho de Administração, o
qual indicará o secretário da Assembleia Geral.

Artigo 26 - Para tomar parte na Assembleia Geral, o acionista ou seu representante legal deverá
comparecer à Assembleia Geral munido de documentos que comprovem sua identidade.

Parágrafo 12 - O acionista poderá ser representado na Assembleia Geral por procurador
constituído há menos de 01 (um) ano, que seja acionista, administrador da Companhia,
advogado, instituição financeira ou administrador de fundos de investimento que represente
os condôminos.

parágrafo 22 - As deliberações da Assembleia Geral, ressalvadas as hipóteses espeCiaiS
previstas em lei, neste Estatuto Social e em acordos de acionistas arquivados na sede da
Companhia, serão tomadas por maioria absoluta de votos, não se computando os votos em
branco.

Parágrafo 32 - As atas das Assembleias deverão ser lavradas na forma de sumário dos fatos
ocorridos, inclusive dissidências e protestos, contendo a transcrição das deliberações
tomadas, observado o disposto no g 12 do artigo 130 da lei das Sociedades por Ações.

Artigo 27 - Compete à Assembleia Geral, além das demais atribuições previstas em lei:



L

a) tomar as contas dos administradores,.c>;aminar, di5cuti,. ~ votnr ao;;ciemonstrações
financeiras;

b) eleger e destituir os membros do Conselho de Administração, bem como definir o
número de cargos a serem preenchidos no Conselho de Administração da
Companhia;

c) fixar a remuneração global anual dos membros do Conselho de Administração e da
Diretoria, assim como a dos membros do Conselho Fiscal,se instalado;

d) reformar o Estatuto Social;

e) deliberar sobre a dissolução, liquidação, fusão, Clsao, transformação ou
incorporação (inclusive incorporação de ações) da Companhia, ou de qualquer
sociedade na Companhia, bem como qualquer requerimento de autofalência ou
recuperação judicial ou extrajudicial;

f) atribuir bonificações em ações e decidir sobre eventuais grupamentos e
desdobramentos de ações;

g) apro ..•..ar pianos de outorga de opção de compra de ações aos seus administradores e
empregados e a pessoas naturais que prestem serviços à Companhia, assim como
aos administradores e empregados de outras sociedades que sejam controladas
direta ou indiretamente pela Companhia;

h) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a
destinação do lucro liquido do exercício e a distribuição de dividendos ou
pagamento de juros sobre o capital próprio, com base nas demonstrações
financeiras anuais;

i) deliberar, de acordo com proposta apresentada pela administração, sobre a
distribuição de di..•..idendos, ainda que intercalares ou intermediários, que excedam o
dividendo obrigatório estabelecido no Artigo 31, '9 32, deste Estatuto Social de 25%
{vinte e cinco por cento) do lucro líquido, ou pagamento de juros sobre o capital
próprio com base em balanços semestrais, trimestrais ou mensais;

j) delibem sobre aumenlo ou redução do capital social, bem como qualquer decisão
que envolva a recompra, resgate ou amortização de ações, em conformidade com as
disposições deste Estatuto Social e de acordos de acionistas arquivados na sede da
Companhia;

k) deliber<!r sobre qualquer emissão de ações ou outros títulos e ..•..alores mobiliários,
bem como qualquer alteração nos direitos, preferências, vantagens ou restrições
atribuídos às ações, títulos ou valores mobiliários;

I) eleger o liquidante, bem como o Conselho Fiscal que deverá funcionar no período de
liquidação; e



m) escolher auditores independentes devidamente registrados na Comissão de Valores
Mobiliários para serem responsáveis pelei audiloriCl <lnual da!' rlemonstrações
financeiras da Companhia, podendo de~tltl:í-bs a qualquEr momen~o.-

CAPiTULO V - DO CONSELHO FISCAL

Artigo 28 - O Conselho Fiscal da Companhia funcionará em caráter não permanente e, quando
instalado, será composto por D3 {três) membros efetivos e igual número de suplentes, todos
residentes no país, acionistas ou não, eleitos e destituíveis a qualquer tempo pela Assembleia Geral
para mandato de 01 (um) ano, sendo permitida a reeleição. O Conselho Fiscal da Companhia será
composto, instalado e remunerado em conformidade com a legislação em vigor.

Parágrafo 1e - O Conselho Fiscal terá um Presidente, eleito por seus membros na primeira
reunião do órgão após sua instalação.

Parágrafo 29 - A posse dos membros do Conselho Fiscal será feita mediante a assinatura de
termo respectivo, em livro próprio.

Parágrafo 3!! - Em caso de vaga, renúncia, impedimento ou ausência injustificada a duas
reuniões consecutivas, será o membro do Conselho Fiscal substituído, até o término do
mandato, pelo respectivo suplente.

Parágrafo 42 • Ocorrendo a vadincia do cargo de membro do Conselho Fiscal, o respectivo
suplente ocupará seu lugar. Não havendo suplente, a Assembleia Geral será convocada para
proceder à eleição de membro para o cargo vago.

parágrafo 59 - Não poderá ser eleito para o cargo de membro do Conselho Fiscal da
Companhia aquele que mantiver vinculo com sociedade que possa ser considerada
concorrente da Companhia, estando vedada, entre outros, a eleição da pessoa que: (a) seja
empregado, acionista ou membro de órgão da administração, técnico ou fiscal de
concorrente ou de acionista controlador ou sociedade controlada (nos termos da lei) de
concorrente; (b) seja cônjuge ou parente até 2º grau de membro de órgão da administração,
técnico ou fiscal de concorrente ou de acionista controlador ou sociedade controlada (nos
termos da lei) de concorrente.

Parágrafo 62 - Caso qualquer acionista deseje indicar um ou mais representantes para
compor o Conselho Fiscal, que não tenham sido membros do Conselho Fiscal no período
subseqüente à última Assembleia Geral Ordinária, tal acionista deverá notificar a Companhia
por escrito com 10 (dez) dias úteis de antecedência em relação à data da Assembleia Geral
que elegera os Conselheiros, informando o nome, a qualificação e o currículo profissional
completo dos candidatos.

Artigo 29 - Quando instalado, o Conselho Fiscal se reunirá, nos termos da lei, sempre que necessário
e analisará, ao menos trimestralmente, as demonstrações financeiras.

Parágrafo 1e - Independentemente de quaisquer formalidades, será considerada
regularmente convocada a reunião a qual comparecer a totalidade dos membros do
Conselho Fiscal.



Parágrafo 22 - O Conselho Fiscal se manifesta por maioria absoluta de votos, presente a
maioria dos seus membros.

Parágrafo 32 - Todas as deliberações do Cumelho Fiscai constarão de atas lavradas no
respectivo livro de Atas e Pareceres do Conselho Fiscal e assinadas pelos Conselheiros
presentes.

CAPíTULO VI- DO EXERcíCIO FISCAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS EDA DESTINAÇÃO DOS
LUCROS

Artigo 30 - O exercicio fiscal terei início em 19 janeiro e término em 31 de dezembro de cada ano,
quando serão levantados o balanço patrimonial e as demais demonstrações financeiras.

Parágrafo 1º - Por deliberação do Conselho de Administração, a Companhia poderá: (i)
levantar balanços intercalares e/ou intermediários, semestrais, trimestrais ou de periodos
menores, e declarar dividendos ou juros sobre capital próprio dos lucros verificados em tais
balanços; ou (ii) declarar dividendos ou juros sobre capital próprio intermediários, à conta
de lucros acumulados ou de reservas de lucros existentes no último balanço anual.

Parágrafo 29 - Os dividendos intermediários ou intercalares distribuídos e os juros sobre
capital próprio poderão ser imputados ao dividendo obrigatório previsto no Artigo 31
abaixo.

Parágrafo 32 - As demonstrações financeiras anuais da Companhia deverão ser auditadas
por auditores independentes escolhidos pela Assembleia Geral e devidamente registrados
na Comissão de Valores Mobiliários.

Artigo 31 - Do resultado do exercício serão deduzidos, antes de qualquer participação, os prejuizos
acumulados, se houver, e a provisão para o imposto sobre a renda e contribuição social sobre o
lucro.

Parágrafo 12 • Do saldo remanescente, a Assembleia Geral poderá atribuir aos
administradores uma participação nos lucros correspondente a até um décimo dos lucros do
exercfcio. É condição para pagamento de tal participação a atribuição aos acionistas do
dividendo obrigatário previsto no parágrafo 3º deste artigo.

Parágrafo 22 - O lucro líquido do exercido tera a seguinte destinação:

aI 5% (cinco por cento) serão aplicados antes de qualquer outra destinação, na constituição
da reserva legal, que não excederá 20% (vinte por cento) do capital social. No
exercício em que o saldo da reserva legal acrescido do montante das reservas de
capital, de que trata o parágrafo 19 do artigo 182 da Lei das Sociedades por Ações,
exceder 30% (trinta por cento) do capital social, não será obrigatária a destinação de
parte do lucro liquido do exercício para a reserva legal;

b) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser destinada à
formação de reserva para contingências e reversão das mesmas reservas formadas
em exercicios anteriores, nos termos do artigo 195 da lei das Sociedades por Ações;



c) uma parcela será destinada ao pagamento do dividendo anual mínimo obrigatório aos
acionistas, observado o disposto nos par.:ígrüfos 39 ~ 42 d~ste nrtigC'31;

d) no exercício em que o montante do diviuendo obrigatório, calculado nos termos do
parágrafo 4!! deste artigo, ultrapassar a parcela realizada do IUCfOdo exercício, a
Assembleia Geral poderá, por proposta dos órgãos de administração, destinar o
excesso à constituição de reserva de lucros a realiza'r, observado o disposto no artigo
197 da lei das Sociedades por Ações;

e) uma parcela, por proposta dos órgãos da administração, poderá ser retida com base em
orçamento de capital previamente aprovado, nos termos do artigo 196 da Lei das
Sociedades por Ações;

f) a Companhia poderá manter a reserva de lucros estatutária denominada "Reserva de
Investimento", que terá por fim financiar a expansão das atividades da Companhia
e/ou de suas empresas controladas e coligadas, inclusive por meio da subscrição de
aumentos de capital ou criação de novos empreendimentos, a qual será formada
com até 100% (cem por cento) do lucro liquido que remanescer após as deduções
legais e estatutárias, até o limite de 100% (cem por cento) do capital social,
observado que o saldo desta Reserva, somado aos saldos das demais reservas de
lucros, excetuadas a reserva de lucros a realizar e a reserva para contingências, não
poderiÍ ultrapassar 100% (cem por cento) do capital social subscrito da Companhia;
e

g) o saldo terá a destinação que lhe for dada pela Assembleia Geral, observadas as
prescrições lega is.

Parágrafo 3~- Aos acionistas é assegurado o direito ao recebimento de um dividendo
obrigatório anual não inferior a 40% (quarenta por cento) do lucro líquido do exerdcio,
diminuído ou acrescido dos seguintes valores: (i) importância destinada à constituição de
reselVa legal; e (ii) importância destinada â formação de reselVa para contingências e
reversão das mesmas reservas formadas em exerdcios anteriores.

Parágrafo 4~ - O pagamento do dividendo obrigatório poderá ser limitado ao montante do
lucro Ifquido reaiizado, nos termos da lei.

Artigo 32 - Por proposta da Diretoria, aprovada pelo Conselho de Administração, ad referendum da
Assembleia Geral, a Companhia poderá pagar ou creditar juros aos acionistas, a título de
remuneração do capital próprio destes últimos, observada a legislação aplicável. As eventuais
Importâncias assim desembolsadas poderão ser imputadas ao valor do dividendo obrigatório
previsto neste Estatuto Social.

Pan:ígrafo I!! - Em caso de creditamento de juros aos acionistas no decorrer do exerdcio
social e atribuição dos mesmos ao valor do dividendo obrigatório, será assegurado aos
acionist<3s o p<3gamento de eventu<31 saldo remanescente. Na hipótese do valor dos
dividendos ser inferior ao que lhes foi creditado, <3Companhia não poderá cobrar dos
acionistas o saldo excedente.

Parágrafo 2!! - O pagamento efetivo dos juros sobre o capital próprio, tendo ocorrido o
credita menta no decorrer do exercicio social, dar-se-á por deliberação do Conselho de
Administração, no curso do exercido social ou no exercício seguinte.



Artigo 33 • A Assembleia Geral poderá deliberar a capit~Ii;>_élrãod<:-re5~T"/aSclt- lucros ou de capital,
inclusive as instituídas em balanços intermediarios, obs~rv<:ld;::a leg:slacãc aplidve:.

Artigo 34 - Os dividendos não recebidos ou reclamados prescreverão no prazo de 03 (três) anos,
contados da data em que tenham sido postos à disposição do acionista, e reverterão em favor da
Companhia.

CAPíTULO VII - DA LIQUIDAÇÃO

Artigo 35 • A Companhia será dissolvida e entrará em liquidação nos casos previstos em lei,
competindo à Assembleia Geral estabelecer o modo de liquidação, eleger o liquidante e, se for o
caso, o Conselho Fiscal para tal finalidade.

CAPíTULO Vil! • DO Juízo ARBITRAL

Artigo 36 • A Companhia, seus acionistas, membros do Conselho de Administração, Diretores e
membros do Conselho Fiscal obrigam-se a resolver, por meio de arbitragem, toda e qualquer disputa
ou controvérsia que possa surgir entre eles, relacionada ou decorrente, em especial, da aplicação,
validade, eficácia, interpretação, violação e seus efeitos das disposições contidas na lei das
Sociedade por Ações e neste Estatuto Social, conforme o caso.

Parágrafo 12 - As disputas ou controvérsias serão solucionadas por meio de arbitragem a
ser administrada pelo Centro de Mediação e Arbitragem da Câmara de Comércio Brasil -
Canadá ("Câmara"), de acordo com o disposto no regulamento da Câmara ("Regulamento
da Câmara").

Parágrafo 2!! - A arbitragem serâ decidida por um tribunal arbitral sediado na Cidade de São
Paulo, Estado de São Paulo, constituido por 3 (três) árbitros a serem nomeados nos termos
do Regulamento da Câmara. Não será permitida a instauração de arbitragem multilateral,
ou seja, de procedimento arbitral composto por mais de dois pólos antagônicos entre si.
Será, contudo, permitido haver mais de uma parte, pessoa física ou jurídica, em um dos
pólos.

Parágrafo 32 • Todo o procedimento arbitral será em Iingua portuguesa e serão aplicadas as
leis brasileiras, inclusive, mas não se limitando, a lei n.R9.307, de 23 de setembro de 1996
(lei Brasileira de Arbitragem).

Parágrafo 42 • A Câmara deverá proferir sua sentença no Brasil, no prazo máximo de 12
(doze) meses contados da data de início da arbitragem, observado que referido prazo
poderá ser prorrogado pela Câmara por um período adicional de até 6 (seis) meses, desde
que justificadamente.

Parâgrafo 52 - Os honorários dos advogados e demais despesas e custos decorrentes do
procedimento arbitral serão suportados por uma ou por ambas as Partes, como for decidido
pela Câmara.

Parágrafo 62 - Em face da presente cláusula compromissória, toda e qualquer medida
cautelar deverá ser requerida: (i) ao tribunal arbitral (caso este já tenha sido instaurado) e



cumprida por solicitação do tribunal arbitral ao juiz estatal competente; ou (ii) diretamente
ao Poder Judiciário (caso o tribunal arbitral ••ir"\d:jnão t'õ'r"\ha:õidoin:-taurdrfo), no foro da
comarca onde a medida cautelar deva ser cum~ri~a ;leia p3rte rcquerda.

Parágrafo ]e _ As partes envolvidas na arbitragem deverão manter em sigilo todas e
quaisquer informações relacionadas à arbitragem.

CAPiTULO IX. DAS DISPOSiÇÕES GERAIS

Artigo 37 - A Companhia observara os acordos de acionistas arquivados em sua sede, sendo
expressamente vedado aos integrantes da mesa diretora da Assembleia Geral ou do Conselho de
Administração acatar declaração de voto de qualquer acionista, signatário de acordo de acionistas
devidamente arquivado na sede social, que for proferida em desacordo com o que tiver sido
ajustado no referido acordo, sendo também expressamente vedado à companhia aceitar e proceder
à transferência de ações e/ou à oneração e/ou à cessão de direito de preferência à subscrição de
ações e/ou de outros valores mobiliários que não respeitar aquilo que estiver previsto e regulado em
acordo de acionistas.

Artigo 38 _ Os casos omissos neste Estatuto Social serão resolvidos pela Assembleia Geral e
regulados de acordo com o que preceitua a lei das Sociedades par Ações.

Artigo 39 . Observado o disposto no artigo 4S da lei das Sociedades por Ações, o valor do reembolso
a ser pago aos acionistas dissidentes terá por base o valor patrimonial, constante do último balanço
aprovado pela Assembleia Geral.

Artigo 40 - As publicações ordenadas peta lei das Sociedades por Ações serão realizadas nos jornais
Valor Econômico e Diário Oficial do Estado de São Paulo.



Anexo 11

lOCAWEB SERVIÇOt ~E INTERNe:" .:i.A.

NIRE:35.300.349.482
CNPJjMF ne: 02.351.877jooOl-52

BOLETIM DE SUBSCRICÃO

Caracteristieas da Emissão:

Subscrição particular de 3.477.744 (três milhões, quatrocentas e setenta e sete mil, setecentas e
quarenta e quatro) ações preferenciais, nominativas e escriturais, sem valor nominal, no valor total
de R$22.814.000,64 (vinte e dois milhões, oitocentos e catorze mil e sessenta e quatro centavos), a
serem integralizadas neste ato, em moeda corrente nacional.

Qualificação do Subscritor:

Silver Lake Fundo de Investimento em Participações, fundo de investimento registrado na CVMde
acordo com a Instrução CVM n!! 391, de 16 de julho de 2003, conforme alterada, Inscrito no
CNPJ/MFsob o n!! 12.352.245/0001-67, neste ato representado de acordo com seus documentos
constitutivos por seu administrador, CitibankDistribuidora de Tltulos e Valores Mobiliários S.A.,com
sede na Cidade de São Paulo, Estado de São Paulo, na Avenida Paulista, 1.111, 22 andar. (parte),
inscrita no CNPJ/MFsob o n9 33.868.597/0001 ..40.

Ações Subscritas:

Espécie/Classe Quantidade ValorTatal (R$)
Ordinárias - -

Preferenciais 3,477.744 22.814.000,64

Declaracão:

Declaro, para todos os fins, que estou de acordo com as condições expressas no presente boletim,
bem como declaro ter tomado conhecimento das caracterrsticas das ações subscritas.



-- -

'.

!, .

"Preia~os~'

Estecomunica~o te~,por obje.tivoeJ<pliearomotivopelo:qúal a LCicaweb não.errii~eNota
.. Fiscal.

EstamOs desob(igadósda e.mjSSãO,d~nota fiscal devido o serviço por nós'preS-lad?nãO
constar na'lista de servlÇostrr~ul~vel~ pei? IS~pre';ista nale!;Jis!ação abaixo citadi:t:' _ ~

'Decret6'iei'40Sde 31/12/1968
ç;o-nstituiçã~ F:éderal artigo 156;incÚ;,o lU

':Lei comp!~mentar-t,1SI2ÓO~ .

Ernvjrti.!d~ do exposto • ber:n.~ss1m da constataçãÓ.de.qiJea prefeitúr~d~-MunicrPio~e São,
Paulo vErdas emissã~.,de notas fiscais-de serviçosj:lara op~niç~ésfora'dQ' alcance do J,SS'i
cOT1).o'ég.o.ossopaso'. emllimos para ,àC()be'rtar ó.serviço JOrJ:Iecidoo'cQmpetente"poi,elo' .

. bandário.' ' "

Ate~iosameJÍ.te:'

L~web.'

.', 'I

, .

•

,

.[
I



li
-

,CAMfRA MUNICIPAL DE CARAZINHO
\ Av Fie",. da Cunha
o' CARAZ1NHO •

154-3330Z3:22',~ .

SLlP: 039509
Evento: 1 - TRANSFER~NC!A FINANCEIRA - PAGAMENTO

DATA
30105/2014

CGM
2. PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

DÉBITO
29588 COTA RECEBIDA. RENDIMENTOS APLICAÇÃO

CRÉDITO
29836 • BANCO ITAU • CAMARA

HISTÓRICO

3 • VlR.REF.

RENDIMENTO MAIO DE 2014 BANR1SUL

VALOR
R$ 351,57

CONTADORIA GERAL PAGUe-sE

ente do l&glslaUvo
dlrnd Brombllla

RECIBO

". __ 1lJUN..lQ1L 1R'-"'genl~ Fln••••••lro
Fabiano Pereira

RECE81{EMOS) DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, A IMPORTÂNCIA ACIMA ESPECIFICADA.

R' _ E" ' ' _

CREDOR

. E" ' ' _



r-------------------------------- ------..-------------

!li
Banco Itaú ~Comprovante de Pagamento

TED C - outra titularidade

~::::=::=::;:;:::::::::Eld~e~nlillifi~cia'~ã~owniio~e~x~lr~a~lo~:~S~IS~P~A~Gll:FOQBR~N~EfC~EfDfO~R~E~Sc:=
Dados da conta debitada:

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

Agência: 9209

Dados da TED:

Conta corrente: 10809 - 2

Nome do favorecido: PREFEITURA MUNICIPAL CARAZINHO

CNPJ 87.613.535/0001-16

Número do banco, nome e ISPB: 041 - BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE D - ISPB 92702067

Agência: 0170 POSTO SELBACH

Conta corrente: 0400131507

Valor da TED: R$ 9.171,36

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Informações fornecidas pelo pagador:
Controle: 999797529000014

TED solicitada em 11/06/2014 às 16:17:52 via Sispag.

Autenticação:
1BDOD679890703932551613E9B219F38658228E3

l:llMdas, sugestões e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC llai!: 0800 728 0728 (lodos os.dias, 24h) ou acesse o Fale COnosco no www.ilaucombr.
Senão ficar satisfeito com a solução apresentada, ligue para a OlNidOfia Corporativa Ilaú: 0800 570 0011 (em dias Uteis, das 9h As 18h) ou CaÍlla PoslaI67.600, CEP
03162-971. Delicientes auditivos ou de faI.l: 0800 722 1722 (todos os dias, 24l1).

http://www.ilaucombr.


Impressão ~Banrisul [1401796964940]

,
hrtps:/lww7 .banrisul.com.brlbrbllinklbrbwe4hw .aspx?Largura~ 13...

BANRISUL AUTOMATICO FI CURTO PRAZO
CNPJ 01.353.260/0001-03

ADMINISTRADOR
BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL, S.A.
92.702.067/0001-96

REFERENCIA: MAI/2014

RENTABILIDADE DO FUNDO DE INVESTIMENTO EM %
NO MES: 0,40 NO ANO: 1,85 ULTIMOS 12 MESES: 3,66

NOME CLIENTE
CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

AGENCIA CONTA CORRENTE CODIGO CPF/CNPJ
0170 04.023341.0-3 1028424.4 89.965.222.0001/52

DATA
30/04/2014
02/05/2014
05/05/2014
08/05/2014
15/05/2014
20/05/2014
29/05/2014
30/05/2014
31/05/2014

HISTORICO
SALDO ANTERIOR
RESGATE
RESGATE
APLICACAO
APLICACAO
RESGATE
RESGATE
RESGATE
SALDO ATUAL

EM COTAS
28.046,59415

872,69553
5.55'7,61041

113,98416
150.091,14367
156.118,98932

122,86753
3.156,13911
12.423,42008

EM R$
59.122,21
1.840,00
11.720,00

240,51
317.000,00
329.920,00

260,00
6.680,00

26.294,29

VALOR DA COTA
2,10800
2,10841
2,10882
2,11003
2,11205
2,11326
2,11610
2,11651
2,11651

APLICACOES:
RESGATES:
RENDIMENTO DO MES DE COMPETENCIA:
BASE DE CALCULO PARA IR:
IR RETIDO:
IOF RETIDO:

317 .240, 51+
350.420,00-

351,57
0,00
0,00
0,00

1 de 1

SAC: 0800 6461515 OUVIDORIA: 0800 6442200

03/061201409:02
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\ CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
~ Av Flore. da Cu~ha

CARAZINHO
501-33302322

SLlP: 039510
Evento: 1 • TRANSFER~NCIA FINANCEIRA - PAGAMENTO

DATA
30/05/2014

CGM
2. PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZlNHO

VALOR
R$ 518.26

DÉBITO
29588 COTA RECEBIDA - RENDIMENTOS APLICAÇÃO

CRÉDITO
29836 • BANCO ITAU - CAMARA

HISTÓRICO

3 • VLR.REF.

RENDIMENTOS APLICAÇÃO ITAU MAIO DE 2014

T£SOURARIA

Agent.FI~_lro
Fabiano Pe ••• lra

_imJ_
o•• H ...JillJ,1014

CONTADORIA GERAL

RECIBO

RECEBI(EMOS) DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO. A IMPORTÂNCIA ACIMA ESPECIFICADA.

R •• _ E" ' ' _ R. _ E" ' ' _

CREDOR



Banco Itaú SIA https:!lbanklineplus,itau.com.br/GR[PNET/bklcom.dll? 12829

30
horas

Consulta rendimentos mensais

Mês: Maio/2014

~g!~o~

9209110809-2

. Empresa
~CAMARA MUNICIPAL:

DE CARAZINHO

CNPJ

89,96522210001-52

Saldo Bruto (R$)Movimentação no mês (R$)

Saldo

Cotas - 30.05.2014

Total

Fundos

PP CURTO PRAZO

Rendimentos
(R$)

Bruto Base
Valor (R$) Aplicações Resgates IRRF IOF 30.04.2014 30.05.2014 d ê cãlculo

om s IR,
78.525,148142,5373850'199,134,20;167.781,35 0,00,0,00167.377,42199.248,53 518,26 553,59
I i \

41090/201 78,525,14814 2,5373850 199.134,20 167.781,35 0,00'0,00 167.377,42 199.248,53: 518,26. 553,59------ c .c~~~~-._. _ I I

_. 1~8.~2~~~8~4. ~:~3:3850 199:~34,20' 167:~~1,35~ 0,00 0,00 167.3~7,4_~~_19::248,53~_ 553,59

Consultoria e informações sobre investimentos fale com o seu gerente ou entre em contato com o Investfone
40Q4-4828(capitais e regiões metropolitanas) ou 0800 970 4828(demais localidades). Dúvidas, sugestões e reclamações,
se necessário, utilize o SAC ltaú 0800 728 0728, todos os dias, 24h, ou Fale Conosco (www.itau.com.br).Se desejar a
reavaliação da solução apresentada após utilizar esses canais, recorra à Ouvidoria Corporativa ltaú 0800 570 0011, dias
úteis, das 9 às 18h, Caixa Postal n067,600, CEP 03162-971. Deficientes auditivos ou de fala 0800 7221722, disponivel24
hs todos os dias.

1 de I 03/06/201409:40

http://www.itau.com.br.Se
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CAMARA M NICIPAL DE CARAZINHO
Av Aonl ela Cunha
CARAZlNHO
54-33302322

- --_. -------------------

SLlP: 039511
Evento: 1 - TRANSFER~NCIA FINANCEIRA - PAGAMENTO

DATA
30/0512014

CGM
2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

DÉBITO
29585 COTA RECEBIDA-IRRF PESSOAL

CRÉDITO
29836 • BANCO ITAU - CAMARA

HISTÓRICO

3 - VLRREF.

IRRF FOLHA MAIO DE 2014

VALOR
R$ 7.876,33

I

CONTADORIA GERAl.

Co' o'
Luclana Lampon de SOUD

IlId..,te do glalaU....,
Rudlnel Brombllla

RECIBO

TESOURARIA

.- T:t-M
'"~~te! , c;tx:J
". _1_1,_JU_N_l,_OI4 __ -<~ __

F.blano '""'",I•.•

RECeal{EMOS) DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO, A IMPORTÂNClAACIMA ESPECIFICADA.

R. _ EM ' ' _

CREDOR

R., _ EM ' ' _



230,00
595,37

16.111.93
672,84
498,47
938,21

2,264,80
1.438,54
667,85
48,98

1.077,22
129,60

3.939,97
12.282,22 /
7,876.3V

www.carazinho.nl.gov.br

CAMARA MUNICIPAL DE CARAZ/NHO

Av Flores da Cunha, 799
CARAZINHO. RS
54-33302322 • CNPJ: 89.965.222/0001-52

1RUBRICA I N.FUNC: I QUANT. 1- 1" ._ DESCRIÇÃO ---
0001 32 4712.50 VENCIMENTO SÀSJCO
0002 1 0.00 QUEBRA DE CAIXA
0010 15 1325.00 SUBsiDIO
0012 4 0.00 INSALUBRIDADE
0015 1 0.00 DIFERENÇA DE SALÁRIO
0419 a 90.00 PLANODECARRE1RA
0420 8 115.00 AVANÇO
0421 8 45.00 GRATIFICAÇÃO ADICIONAL •
0425 3 0.00 GRATIFICAÇÃO - COMISSÁO DE L1CITAÇAO
0426 3 0.00 GRATIFICAÇÃO - COMISSÃO DE INVENTÁRIO
0500 3 47.80 HORAS EXTRAS 50%
0600 3 1.00 SEGURO DE VIDA
0602 5 5.00 VALE TRANSPORTE
0604 20 514.00 CONSIGNAÇÃO BANRISUL
0606 5 122.00 CONSIGNAÇÃOBANRISUL
0607 2 39.00 CONSIGNAÇAOBANRISUl
0612 2 115.00 CONSIGNAÇAOITAU
0713 3 3.00 PENSÃOALlMENTICIAJUDICtAL Vl
0721 26 0.00 PLANO EMPRESA CLARO
0724 4 0.00 DESCONTO FARMÁCIA SESI
0858 2 2.00 MENSAliDADE SINDICAl
0986 5 30.00 CAPSEM ASSISTt::NCIA
0987 2 4.00 CAPSEM ASSISTt::NC1A DEPENDENTE
R901 9 99.00 %PREVI SI SALÁRIO
R904 38 404.00 %INSS SI SALÁRIO
R913 36 572.50 IRRF SOBRE SALÁRIO

•

~-

TOTAL
TOTAL LIQUIDO
N. FUNCIONÁRIOS
BASE PREVIDt::NCIA
BASE 1.R.R.F
EMPENHOS
P.EXTRA
RETENCAO
DEDUCAO
DIFERENCA

157.879,73 48.772,33
109.107,40

47
157.879,73
157.879,73

0,00
0,00
0,00
0,00

109.107,40

PREVI: 35.817,96 INSS: 122.061,17 lpe/Rlõ PI'OV.3: 0.0C/ BASE PREV.4: 0,00

BASE F.G.T.S.; 0.00 F.G.T.S. EMPR: 0,00

http://www.carazinho.nl.gov.br


CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av FI".... ela Cun~a
CA.RAZlNHO
54-33302322

SLlP: 039512
Evento: 1 - TRANSFER~NCIA FINANCEIRA - PAGAMENTO

DATA
30/05/2014

VALOR
R$ 383,90

CGM
2. PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZlNHO

DÉBITO
29585 COTA RECEBIDA .IRRF PESSOAL

CRÉDITO
29836 • BANCO ITAU - CAMARA

HISTÓRICO

3 - VlR.REF.

FOLHA FERIAS MAIO DE 2014

B.n~o

Ch"'lue

TESOURARIA

]:;taui
~.~

~"_11, JUN4_a14_---J2fl.-. --
Fabiano Parolr,

Prnldente do Leglllatlvo
R\ldlnol Brombllla••

Luclana ~ de Sou1a

CONTADORIA GERAL

RECIBO

RECEBI(EMOS) DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO. A IMPORTÂNCIA ACIMA ESPECIFICADA.

R$ ~ __ EM ' ' _ R•• _ EM , , _

CREDOFl



715,90
166,41
57,73
65,10
798,64
383,90

RESUMO DA FOLHA DE PAGAMENTO
ARQUIVO: COMPLEMENTAR
PER!ODO: 05! 2014
VINCULO:' GERAL

CAMARA MUNICIPAL DE CARAZlNHO
Av Flores da Cunha, 799
GARAZINHO - RS
54-33302322 - CNPJ: 89.985.22210001-52

www.carazlnho.nJ.gov.br

1RUBRICA I N.FUNC. I' aUANl.' I= M. DESCRiÇÃO ----.~ I PROVENTOS 1DESCONTOS I
004t '2 6.00 ADIANTAMENTO DE FtRIAS 591,76
0505 2 54.00 FERIAS 5.297,35
0508 2 0.00 113SOBRE FERIAS 1.963,04
0604 1 0.00 CONSIGNAÇÃO BANRISUL
0606 1 0.00 CONSIGNAÇÃO BANRISUl
0721 2 0.00 PLANO EMPRESA CLARO
R901 2 22.00 %PREVI SI SALÁRIO
R903 2 22.00 %PREVI SI FtRIAS
R915 2 30.00 IRRF SOBRE FERIAS

""IM' M

t;&
.•~

TOTAL
TOTAL L1aulDO
N. FUNCIONÁRIOS
BASE PREVIOt:NCIA
BASE I.R.R.F
EMPENHOS
P.EXTRA
RETENCAO
OEOUCAO
OIFERENCA

7.852,15 2.187,68
5.664,47

2
7.852,15

0,00
0,00
0,00
0,00
0,00

5.664,47

PREVI: 7.852,15 INSS, 0,00 IpeJRsPrev.3: 0,00 BASE PREV.4: 0.00

BASE F,G.l.S.: 0,00 F.G.l.S. EMPR: 0,00

a-ClIrJ1Z1ri'1o

~ReIII~ FinII~mo da Folha pedJ"sumoOOl.ptlp Emissor.luciaM I""s uml'l'rl oe SoU%llEJlsn::20f~ Oata:3().05.2Ql~- 10:15.'05 PfJgllf

http://www.carazlnho.nJ.gov.br


" I

CAMARA MUNICIPAL DE CARAZlNHO
~y Florri:da Cunho
CARAZliÍlt10

\. S4-333.02322

,

SLlP: 039513
Evento: 1 - TRANSFERtNCIA FINANCEIRA - PAGAMENTO

DATA
30/0512014

CeM
2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZlNHO

DÉBITO
29589 COTA RECEBIDA .IRRF SERViÇOS

CRÉDITO
29836 • BANCO ITAU - CAMARA

HISTÓRICO

3 - VLR.REF.

lRRF NOTA FISCAL 0516 MEIRA E CORREA

VALOR
R$ 29,60

CONTADORIA.GERAL

/ , w
Luclana p'"1d. Souza

PAGUE-SE

dente do Legl.lalhlo
Rudlnel BromblJl.

RECIBO

~~~

k"~ ~

,,~..b4 da,
,"o 11 JUN 1014 1>£__

__ ,__ ,,___ Ag•••teFlnancelro
Fabiano Porei",

RECEBI(EMOS) DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAZlNHO, A IMPORTÂNCIA ACIMA ESPECIFICADA.

R$ _ 'M ' ' _

CREDOR

R •. _ 'M ' ' _



~---~---------------_._----- - - -

•
._-_..-_.- .. - . -_. __ .~--_.' ._------_.~-_._-_: -~,-

Outono Design &, Comunicação
Meira &. Corrêia Lida.
Rua Monteiro Lobato, 399 • Loeff - CARAZINHO/RS - CEP - 99500-000
Fone: (54) 3331.3925. CNP}: 09.609.084/0001-30 -lns(. Municipa/:97398
ICMS: Isento

Numero

0516

(Ja:2To
) íJjJ/l r'!

~vO

B-25

, •••If'" "'.,. ''''". _ £$pu""SO,,,,- '"""l'I> i5'Pl*'.m,
,ÇHPJ""."",>ClIOOOl-~ ''''';<'' """'<I, •• ""•.". 0.001".500_ 0'1'" M .•••••""'''L ",,,,,,,M-'" - __ o - •__ ....,---- •• -



'i-
CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av FIt:l<u da Cunho
CAR.tJJNHO
54-33302322

.SLlP: 039514
Evento: 1 - TRANSFER~NCIA FINANCEIRA. PAGAMENTO

DATA
30/0512014

VALOR
R$ 5,85

CGM
2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZlNHO

DÉBITO
29589 COTARECEBIDA.IRRF SERViÇOS

CRÉDITO
29836 • BANCO ITAU • CAMARA

HISTÓRICO

3 • VLR.REF.

IRRF NOTA FISCAL 31522

Agonle Anancelro
Fabiano P.~I •.•

Elaneg

'm 11 JUN 1014
--'--"ruldento do l.o1I,",latlvo

Rudl",IB..,mblll.

CONTADORIA GERAL

RECIBO

RECEBI(EMOS) DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAZlNHO, A IMPORTÂNCIA ACIMA ESPECIFICADA

R', _ EM ' ' _ RS, "" ' ' _

'CREDOR



I
I.

I
I

,
I,,
!,,

I
i
!

I,,
<

PREÇO

31522
1~VIA

CU.ENTE

céntavos

PARA USaDA

iNsnTUlçÃQ FINANCEIRA

DATA LIMITE PARA
EMISSÃO: 17/02/2018

TOTAL

ALfoUOTA

VALOR LiQUIDO

. VENCIMENTO

r-eai.se QuinzE'

09"/05/20 t q.

DUPLICATA

N"oEORDEM

ATÉ

NOTA FISCAL PRESTAÇÃ'O DE SERViÇOS
IGAM CORPORATIVO - CURSOS E ASSESSORIA SfS LTDA.

Rua Dos Andradas, 1560 - '6" andar

Fone: (51) 3225.5719. Fax: (51) 3226,4808
CEP S0020-010-PÓRTO ALEGRE - RS
E-mail: igam@iQam.com.br_Stte:YNNI.igam.com.br
GNPJ N" 07 .675,47710001 '16 - INSC. MUNICIPAL 225.894.2.2

DATADAEMiSSÃO:09í05/2014

NÃOTEM VALOR
COMO RECIBO

SERViÇOS

384.15

% sobre R$

. FATÚRA/DUPLlCATA

VALORR$

DESCRIÇ

re2entos e- oitenta e -Quatr-o

CAt1~ t'HJN.' DE VER. DE tAPA lINHO
AV. ~LORES DA CUNHA EST"",,,..•CARA Z I NHO . f"!:::J
8996522200() 152 INSCR. ESTADUALN":

DESCONTO DE
CONDIÇÕ~S ESPECIAIS:

3Q484

NOTAFISCAl..lfATURA .

WDEOROEM

NOME DO CLIENTE:
ENDEREÇO:
MUNIClpIO:

. PRAÇA DE PGTO:
INSCR.CNPJN°:

7R'~:,V~~100l!1'9~_.i.:~:
'~~,~;.e#N~'~;ri~~
DEVE(M}À IGANI CORPORATIVO - CURSOS E ASSESSORIA 5fS LTDA, ESTABELECIDA NESTA CAPITAL,A IMPORTÂNCIA REFERENTE A
PRESTAÇÂO DE SERViÇOS, CÇlNFORME DISCRIMINAÇÂOABAIXO, .

, 'i _
~ .. ' ,

.•GAM.
.•......--..#F'-._~

YL8 REF 'INSCRICAO DE 'UDINEl LUIZ BROMBILLA
CURSO; ELABORANDO (I 11:1. NA
PERioDD: 13/05/201'4 A' 14/05/2014

IGAM CORPORATIVO
CURSOS E ASSESSORIA S/S LTDA.

OPERAÇÃO SWEITA AO IMPosTO SOBRE SERViçoS
DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO EM VIGOR

RETENÇOES

ISSQN por substituição tributária

DESe. 1.51. IR FONTE

mailto:igam@iQam.com.br_Stte:YNNI.igam.com.br


li
-

CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Fio•.•••d. CunNl
CARAZlNHO...,,~'"

SLlP: 039515
Evento: 1 - TRANSFERt:NCIA FINANCEIRA - PAGAMENTO

DATA
30f0512014

CGM
2. PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO

DÉBITO
29589 COTA RECEBIDA .IRRF SERViÇOS

CRÉDITO
29836 • BANCO ITAU • CAMARA

HISTÓRICO

3 - VLR.REF.

IRRF IGAM NF 31491

VALOR
R$ 5,85

COtlTADORL\G6tAL PAGUE-SE

_Idente do Legls..uvo
Rudlnel Brotnbltla

RECIBO

TESOURARIA

~~O~

~~". DJf _ de, ])R
"~ __ 1_1/ JUN 4_01.4.. __ ----AgerlIeFln"'"'••lro---

F.billno Pereira

RECEBI{EMOS) DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAZlNHO, A IMPORTÀNCIAACIMA ESPECIFICADA.

R. _ 'M ' ' _

CREDOR

'M ' ' _



,,

DATA LIMITE PARA
EMISSÃO: 17/0212018

i,
i
<

!

,,,

,,. .
í
~

1~VIA
CLIENTE

.

.

31491

PARAUSODA

INSTIWlÇÃO FINANCEIRA

VENCIMENTO

07;05/2üi4.

.

NOTA FISCAL PRESTAÇÃO DE SERViÇOS
IGAM CORPORATIVO - CURSOS E ASsESSORIAS/S LTOA.
Rua Dos Andradas, 1560. lB" andar

Fooe: (51) 3225.5719 - Fax: (51) 3226.48Oll
CEP 90020-01 O-~ORTO ALEGRE_ AS
E-mail: igam@igam,com.br.Sita:www.igam.com.br'

IGAM -CO RPORATIVO, CNPJ N"07 .675.~77lOOOb1-,J~S:!J4'it!Çl'4l225.e94.2-2
CURSOS E ASSESSORIA 5/5 LTDA. _' LDATADAEMISSAO: • - - "

NOTAFISCAUFAnJRA FATURA/DUPLICATA DUPUCATA

WOEORDEM VALORR$ ~ f'.PDEORDEM

30454 384; 15 .10454
.

I

I

:',VAcORPOÀoi,>. '

:>,~Ehm:~~,J,,;::~-E'ZentosE' oitenta E' quatro. reais. e mün2.'? centavos

DEVE(M}À IGAM CORPORATIVO ~ CURSOS E ASSESSORIA SlS LTOA, ESTABELECIDA NESTA CAPITAL, A IMPORTÂNCIA REFERENTEA.
P8ESTAÇ~O DE SERVIÇOS,CONFORMEDISCRIMINAÇÃOABAIXO. . ' ..

DESCRiÇÃO DOS SERViÇOS

!,
!,,

390.0Q

VALOR

PREÇO

TOTAL

ALlauOTA

VALOR LiQUIDO.'"
.i'~ ':,'.,

MUNIC

ESTAW2
, INSCA. ESTADUAL N0:

CARAZ [NHO ;

NÂOTEMVALOR
COMO RECIBO

'%-sobre R$

LAM. HUN. DE VERe DE
AV. FLORES DA CUNHA.
CARAl[NHO
89965222000152

NOME DO CLIENTE:
ENDEREÇO,
MUNICíPKl:
PRAÇA DE PGTO:
INSCR. CNPJ NO:

DESCONTO DE
. CONDiÇÕES ESPECIAIS,

VLR REF lNSCRICAO DE NORTON LOREN21
CURSO: A A~UACAO DA PR~CURADORIA JURIDICA
PERIODO: 07/05/2014 A.09/05/2014

OPERAÇÃOSWEITAAOIMPOSTO SOBRESERV/ÇOS
DE ACORDO COMA LEGlSiAÇÃO EM VIGOR

RETENÇCES

ISSQN por substituição lfibulária

DESC 1.5% JR FONTE

\

mailto:igam@igam,com.br.Sita:www.igam.com.br'


CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Flore. da Cunha SLlP: 039580

Evento: 13. DEPÓSITO DE DIVERSOS - PAGAMENTO

DATA
11/06/2014

VALOR
R$ 48,98

CGM
102241 • SINDICATO SERVIDORES PUBL.MUN.CARAZINHO

DÉBITO
31327 SINDICATO DOS SERVIDORES MUNICIPAIS

CRÉDITO
29836 • BANCO ITAU - CAMARA

HISTÓRICO

3 - VLR.REF.

DESCONTO FOLHA MAIO DE 2014

Agonia Fln.n •••• '"
F.bllno Pereira

TESOlJRAR1A

"\-1- --Banco ~---~=~------------
'"~".1ft. tf6'

ruldenle o Legl.latlvo
Rudlnel B",mbllla

CONTADORIA GERAL

RECIBO

RECEBI{EMOS) DA CAMARA ~UNICIPAL DE CARAZlNHO, A IMPORTÂNCIA ACIMA ESPECIFICADA.

R$. _ 'M ' , _ R' _ 'M ' , _

CREOOR



111: 30
•••••••••

Banco ltau - Comprovante de Pagamento
DOe c - outra titularidade

-;;:;:;;;;;;;:I~d~e~nt~;fi~,~aç~.~o~n~o~e~x~t,iat~o~:S~IS~P~AGFORNECEDORES
Dados da conta debitada:

Nome: CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO

_____________ ..;A~g!:ê;:;n;:;';::;a:c:g:::20::;9::...
Dados do DOe:

Nome do favorecido: SINDICATO SERVIDORES

CPF: 999.999.999-99

Numero do banco: 041 - BANCO DO ESTADO 00 RIO GR

Agência: 0170 POSTO SELBACH

Conta corrente: 0602780606

Valor do DOe: R$ 48,98

Finalidade: CREDITO EM CONTA CORRENTE

Informações fornecidas pelo pagador:

Controle: 599802115000016

DOe solicitado em 11/06/2014 âs 16:27:28 via Sispag.

Autenticação:
1FOF9A7CCDC2824226120BC61 D31A961 CBA 1FFB3

Conta corrente: 10809 - 2

Dúvidas, sugestões e reclamações. na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC l\aú: 0800 128 0128 (todos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no www.ilav.cOO1.br.
Se nllo ficar satisfeito £001a solução apresentada, ligue para a 0\Md0ria Corporativa Itaú: 0000 510 0011 (em dias úteis. das 9h às 18h) ou Caixa PosJaI61.SOO,CEP
03162_971 DefiCientesaudili\los 00 de fala: 0800 122 1122 (todos os dias, 24h).

http://www.ilav.cOO1.br.


CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Av Ao ••• <ta Cunhl

"""""'O54-33302322
SLlP: 039579

Evento: 13. DEPÓSITO DE DIVERSOS - PAGAMENTO

DATA
11/06/2014

CGM
17680 • TOlECOR CORRETORA DE SEGUROS l TDA

DÉBITO
31332 TOlECOR CORRETORA DE SEGUROS

CRÉDITO
29836 - BANCO ITAU • CAMARA

HISTÓRICO

3 - VlR.REF,

SEGURO DE VIDA MAIO DE 2014

VALOR
R$ 230,00

CONTADORIA GERAl PAGueoSe

"'.

••• Idenl. do LegllllallYo
RudJnel Brombllla

RECIBO

TESOURARIA

-.--1""":, 'Banco ~

'"~"' J)ffJ:r, Uz,
O•• _'1 JUN 1014--- "0 •.••1. Flnencelro

F.b\lIno Peral",

RECEBl(EMOS) DA CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO. A IMPORTÂNCIA ACIMA ESPECIFICADA,

R. ~ __ EM l_~_I~ __

CREDOR

R •. EM_~_I I _



Banco Itaú - Comprovante de Transferência
de conta corrente para conta corrente

Identlficação no extrato: SISPAG FORNECEDORES
Dados da conta debitada:

Nome da empresa: CAMARA MUNICIPAL DE CARAZINHO
Agência: 9209 Conta corrente: 10809 - 2

Dados da conla creditada:
Nome: rOLEGOR GORR DE SEGUROS LTOA

Agência: 9209 Conta corrente: 07196 - 9

Valor: R$ 230,00
Informações fomecidas pelo

pagador:

Transferência efetuada em 11/0612014 as 16:16:44 via Sispag. CTRL 199799001000015.

Autenticação:
02A32B32E66472D69F7 4B179B7087EDEBA8ECB 1B

Dlividas, sugestf5es e reclamações: na sua agência. Se preferir, ligue para o SAC Ilau: 0800 728 0721l (Iodos os dias, 24h) ou acesse o Fale Conosco no WI'IW.~au_com.br.
Se não ficar satis!erto com a solução apresentada, ligue para a Ouvidofia Corporativa llau: 0800 570 0011 (em dias lÍIeis. das 9h às 18h) ou Caixa Postal 67.600. CEP
03162.971. Oelkerrtes aOOilivosou de f<lla 0800 722 1722 (lodos os dias, 24h)
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